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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ NO 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

Processo Administrativo n® 1202001/2021

Modalidade: Concorrência n° 001/2021

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de Preços para à eventual e futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de limpeza pública urbana, em apoio as
atividades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Habilitação da Empresa:
A. B. DE SOUSA NETO EIRELI.

CNPJ: 35.651.180/0001-56
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ALTERAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
A. B. DE SOUSA NETO EIRELI

CNPJ 35.651.180/0001-56

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa
individual de Responsabilidade Limitada:

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO, brasileiro, casado. Comunhão Parcial,
natural da cidade de São Luís - MA, data de nascimento 01/04/1986, portador da
Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 03323977993, expedida por
DETRAN/MA em 21/11/2017 e CPF: n° 007.923.933-17, residente e domiciliado
na cidade de Lago do Junco - MA, na Rua Nunes Freire, n° 10, Centro, CEP:
65710-000, na qualidade de titular da Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada, denominada A. B. DE SOUSA NETO EIRELI, devidamente registrada
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob n°. 201218690 em

^  sessão de 27/01/21, registrada sob o NIRE 21600177910, CNPJ
35.651.180/0001-56, resolve promover a alteração e consolidação do ato
constitutivo de acordo com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Ficam alterados os objetos sociais:

Atividade Principai:
7112-0/00 - Serviços de engenharia

Atividades Secundárias:

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

^  4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia
elétrica

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação
4222-7/02 - Obras de irrigação
4223-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e
esgoto
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4292-8/02 - Obras de montagem industrial
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, a
construção de estruturas com tirantes as obras de contenção e a construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo.
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
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ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAI
A. B. DE SOUSA NETO EIRELI

CNPJ 35.651.180/0001-56

4312-6/00 - Perfurações e sondagens
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,
de ventilação e refrigeração
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação
e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4391-6/00 - Obras de fundações
4399-1/01 - Administração de obras
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores

4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos
automotores

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente,
produtos naturais e dietéticos comidas congeladas, mel, etc. café moído
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor, caminhões, reboques, semi-reboques e similares
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador, geradores.
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ITADA

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inaiteradas as demais cláusulas.

Em função das alterações ora Introduzidas, resolve o Titular, consolidar o Ato
Constitutivo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTÍTUTIVO

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO, brasileiro, casado, Comunhão Parcial,
natural da cidade de São Luís - MA, data de nascimento 01/04/1986, portador da
Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 03323977993, expedida por
DETRAN/MA em 21/11/2017 e CPF: n° 007.923.933-17, residente e domiciliado
na cidade de Lago do Junco - MA, na Rua Nunes Freire, n° 10, Centro, CEP:
65710-000, na qualidade de titular da Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada, denominada A B. DE SOUSA NETO EIRELI, devidamente registrada
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob n°. 201218690 em
sessão de 27/01/21, registrada sob o NIRE 21600177910, CNPJ
35.651.180/0001-56, resolve promover a alteração e consolidação do ato
constitutivo de acordo com as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II E ART. 980-A, § r, DO 00)

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: A. B. DE

SOUSA NETO EIRELI

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço:

Rua CEL. Hozano Gomes Ferreira, n° 187, Centro, na cidade de Lago do

Junco/MA, CEP: 65710-000, podendo estabelecer filiais e sucursais em qualquer

ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais e vigentes.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO 00)

Cláusula terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades

econômicas:

Atividade Principal:

7112-0/00- Serviços de engenharia

Atividades Secundárias:

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
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4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia
elétrica

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação
4222-7/02 - Obras de irrigação
4223-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e
esgoto

^  4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4292-8/02 - Obras de montagem industrial
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, a
construção de estruturas com tirantes as obras de contenção e a construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo.
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4312-6/00 - Perfurações e sondagens
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,
de ventilação e refrigeração
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação
e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4391-6/00 - Obras de fundações
4399-1/01 - Administração de obras
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores

4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos
automotores

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns ^
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4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente,
produtos naturais e dietéticos comidas congeladas, mel, etc. café moído
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor, caminhões, reboques, semi-reboques e similares
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador, geradores,
guinchos, guindastes e empilhadeiras
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, atividade
de limpeza de ruas a atividade de limpeza de caixas de água e caixas de
gordura.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO N°
1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades a partir de 28 de novembro
de 2019 e seu prazo de duração será indeterminado.

DO CAPITAL (ART. 997, III E ART. 980-A, DO CC)

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais),
subscrito e parcialmente integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) em moeda corrente do País.

^  Parágrafo único. Parcela do capital, no valor de R$ 500.000,00 será integralizado
até 31/12/2021, em moeda corrente do País, a partir de 01/02/2021.

Parágrafo único -Aresponsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, DO CC)

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará
legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes
ao objeto.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065, DO 00)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
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A. B. DE SOUSA NETO EIRELI /
CNPJ 35.651.180/0001-56

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011,
§ r, DO 00 E ART. 37, II, DA LEI N"* 8.934, DE 1994)

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

^  propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (ART. 980-A,
§ 2°, DO CC, SÓ PESSOA NATURAL)

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Lago do Junco/MA, 29 de janeiro de 2021

Aristídes Borges de Sousa Neto
Empresário
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. B. DE SOUSA NETO EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

00792393317 ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2021 12:^2 SOB N° 20210146230

PROTOCOLO: 210146230 DE 29/01/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100663778. CNFJ DA SEDE: 3S6511800001S6.
HIRE: 21600177910. CfM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/01/2021.

A. B. DE SOUSA RETO EIBEU

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECREIÃRIA-GBRAL

wHw.enpresafacll.ma.gov.br

A validadt- deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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NÚMERO DE inscrição
35.651.180/0001-56

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE abertura

28/11/2019

NOME EMPRESARIAL

A. B. DE SOUSA NETO EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ABO EMPREENDIMENTOS

PORTE

ME

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMCA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.23-5-00 • Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R CEL.HOZANO GOMES FERREIRA

numero

187

COMPLEMENTO

CEP

65.710-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

LAGO DO JUNCO

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ABGEMPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8431-7425

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL
28/11/2019

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

SITUAÇÁO ESPECIAL
**«*«**«

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL
********

/2021

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2/

Emitido no dia 06/04/2021 às 10:37:52 (data e hora de Brasília).

1 of3

ma: 1/3

12/04/2021 19:08
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
35.651.180/0001-56

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/11/2019

NOME EMPRESARIAL

A. B. DE SOUSA NETO EIRELI

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *)
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (Dispensada *)
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Dispensada *)
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns (Dispensada *)
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Dispensada *)
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R CEL.HOZANO GOMES FERREIRA

NUMERO

187

COMPLEMENTO

CEP

65.710-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

LAGO DO JUNCO

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ABGEMPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8431-7425

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
28/11/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

datadasituaçAo especial
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/04/2021 ás 10:37:52 (data e hora de Brasília).

1
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NÚMERO DE inscrição
35.651.180/0001-56

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE abertura

28/11/2019

nome empresarial

A. B. DE SOUSA NETO EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT1VDADES ECONÔMCAS SECUNDARIAS
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
8129-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R CEL.HOZANO GOMES FERREIRA

NUIUERO

187

COMPLEMENTO
********

CEP

65.710-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

LAGO DO JUNCO

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ABGEMPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8431-7425

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAD CADASTRAL
28/11/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

/2021

(*) A áspensa de a/varás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n® 51. de 11 de Junho
de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto
às atividades dispensadas.

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/04/2021 às 10:37:52 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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ResuKado da Consutta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 35.651.180/0001-56 InscriçSo Estadual: 12.682116-0

Razão Sedai: A B DE SOUSA NETO EIREU

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA GEL HOZANO GOMES FERREIRA

Número: 187 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: LAGO DO JUNCO UF: MA

CEP: 65710000 DDD: Telefone: 84317425

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CNAEs Secund&rios

Código

4222701

Descrição CNAE

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E
ESGOTO

4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4223500

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁUCAS

4292802 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4311801 DEMOUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIHCADAS ANTERIORMENTE

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIHCADOS ANTERIORMENTE

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322301 INSTAUÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILADO E REFRIGERAÇÃO

4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E4329104 SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4330405 APUCAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

COMÉRCIO A VAREIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

4530703

4530704

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE4712100 produtos alimentícios - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM4729699 pRQDUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

locação de outros meios de TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,7719599 SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR,7732201 gxcETO ANDAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO7739099 especificados ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

1 of2 12/04/2021 19:09



Consultô SINTEGRA / ICMS http://aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaS.

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221901 CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 23/03/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's):

EDF a partir de;

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponfveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Proc.

Fisc.,^
Rub.Jk.

U-MA
l /2021

Data da Consulta: 07/04/2021

Número da Consulta:

nwpjíii^EQnsaíêã "1 Iv IrriRrtini^

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012
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Proc.

—PREFEITURA DÊ= PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO

UVGODOJUNCO Rua Cel. Ho>ano Gomes Ferreira, n ° 860. Centro, l ago do Junco - MA CEP 65.710-000
lM'J ()6.460.ü26/()()0I-()7|PPARAlOB6MlDEm)DOSl!

Rub.

inscrição municipal lago do nJNCO- ma

I. )l \ I II U \(. \<|

CGC; C. (>51 I Síl tiou M 1)1 sol s \ M lt> I IKI^0 Inscrição Estadual: 12.682116-0 Inscrição Municipal; 20_2ji!'(«751* I Razão Social

Natureza Jurídica: Ml i rMl'KI S, \ • l niprc>a 1ikIi\ idiial de Responsabilidade l.iiuiMda ide \.itiire/a I inpiesaria i
Situação no Simples Nacional: opi.uiie peli> Simples Naeiunal
Situação no SIMEI: Enquadrado no SIMEI

I  \')1 RI t • '

Logradouro: 1< 1. 1 1- 1H ) UOMl s 1 1 RRI IK \

Número: 1;^" Complemento.

Bairro: t 1M R()

Município' I , \(ii» I)(> .11 St () UF: M.\

CEP: iõ-|ii!,(iíi DDD: Telefone;'lú''Xl.t I "1.2:'

E-M.\IL: l ll>!M ii \ ji ( (i\|

|\i > >K\i \t.< '1 s I ( '\ii'| I '01 S I \ki s

CNAb Principal; 71.12-0-Uú - Scis iços dc cngcnliuiia

CNAE CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

.vS 1 1 -4-(Ki - Coleta de re>idiio.'» nãi>-|)ei igosos

.)S 12-2-Uii - Coleta de resíduos pengiiso

■11 20-4-0(1 - Construção de ctlificios
12 I l-l-ol - Construção de rodovias e fciruvias
42 11-1-02 - Pintura para siiiali/açào em pislas rodoviárias e aeroportos
42 ! 2-04»u - Coiislriiçã" de obras dc aile especiais
42 1 i-X-OO - Obras de urbani/ação - mas. praças e ealç.tdas
12 21 -O-til - Construção de ivtrragens e represas para geração de criergra cicirtca
42 21 -0-(.Ci - Mariulenção de rede> de distribuição vic ettergra elelnca
12 22-7-01 - Cotisiruçãi.» dc rodes de abaslecrmeiuo de agira, coleta dc esgoto c coitstruçAes correiaias. esccio obras de rrrtuação
42 22-7-02 - Obras de tirigação
12 2.»-5-O0 - Consintção de tedcs de transportes por duios. exeeto para agua e esgolo
42 02-X-01 - Montagem de eslrirtitras metálicas
42 02-X-02 - Libras dc morttagertt industrial
42 Oó-s-oi - Construção de insialaçiVs csportr\a> e rvcreatrvas
42 un-s-OO - Outras obras dc ertgetihuria címI não especificadas anieriormenle
4.1 1 i-S-Oi - Demolição de cdifkro.s e outras estruiunis
4.^í 12-0-00 - Perfurações e sondagens

4.V l.J-4-00 - Obras de lenaplenageni
I.' I0-34K) - .Ser\ rços de preparação do terreno não especificados ruilcrrormeriie

4.T21 -5-00 - Instalação e in;imilcnção elétrica
4.^ 22-.7-0! - Insialaçércs hidráulicas, sanitárias e de gás
4.> 22-.«-02 • Instalação c m.iruitcnção de sisieinas centrais dc ar condicionado, de venlilaçáo e lelngeração
l.> 22-.7-0.' - Instalações de sistema dc prescnçâo contra incêndio
l.s 20-1 -O-l - Moiitaeem e instalação tie sistemas e equipamenlo> de iluminação c sinali/ação em \ ias públicas, portos c aeroportos
l.t 7(i-4-iL' - (ibias de acabamemo em gCNSo e CNOii|ue
43 ;((.4.ir4 . Ser\ iço> de pintura de ediliciox cm geral
43 ■!ii.4.o5 . Aplicação de rcvesliineiiios e de icsui.is cm inlerioic- c cMenoics
13 01-0-110 - Obias de íullllaçòe^
I3ÕW-I-0I - Admiiiisiraçãode obias

•13 ')0.| .()5 . pcríúraçào e construção de poços de uguu
45 3().7.i)3 . L oinêicio a sarcjo de peças c acessórios novos para veículos aiUomoiores
45 .'0-''-o4 - Comêicio a \ areio dc peças e acessórios usados para veículos autorrunorcs
45 30.7.()5 . (. oinercio a v arçio dc pncuniatícos c c:únaras-dc-ar
17 i 2-1-00 - fornêrcio varcjist.i de mcicadorias em geral com predominância dc produtos alimcniicios - nunimcrcados. rneiccarias e
aima/ciis

4" 20-0.00 - t.omcicio s uicjisla de piodiiliis aimiciUicio.s cm geral oii e>pcciali/ado em

produtos alimentícios não especificados anteriormente
47 42-.7-IIO - L.oinercio \arcjista dc material elétrico
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fLAGODOJUNCO
ÍPARAÍO;B€MDETODOS!íí

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
Rua Ccl. Hosano Gomes Ferreira, n " 860. Centro, l^o do Junco - MA CFP: 65.710-000

L NiM 06.460.026/0001-07

PfOC.

Fisc...
R"b.V_l 1

47 44-0-04 • Comércio varejista de cal, uréia, pedra britada, tijolos c telhas
47 44-i>-^><> - (!omércii> Natejisla de matcrtais de consiruçüo em eeral

"S 2ü-5-(Hi - Locaçüo de mAo-dc-obra lcm|wr.ãria
Kl 2''-0-(t(i - Atividades de iimiKva talo especiticadiis aittenomicme

SiluaçAo Cadastral Vigente: HABILIT.ADO Data desta
Sttuaçío Cadastral;23 06.2020
Validade do t ada-lro ale I de de/emhro de 2021.

Observ açüo Os dados acima estão baseados cm informaçites fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado Não valem como certidão de sua
efetiva c.\istência de fato e de direito, nào sào oponíveis á Fazenda Municipal e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de
operações com ele ajustadas

:  ,1.1 ', . h 03/03/2021 as 09:53
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Proc..
Fisc,

BURITIC

.  ̂3
/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Rub.jy^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: A. B. DE SOUSA NETO EIRELI

CNPJ: 35.651.180/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:35:32 do dia 28/01/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/07/2021.

Código de controle da certidão: 19FE.863C.455C.2A10
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Rub.:%

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTÍDÀO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 023449/21 Data da 28/01/2021 10:24:20

Inscrição Estadual: 126821160 CPF/CNPJ: 35651180000156

Razão Social: A B DE SOUSA NETO EIRELI

Endereço: RUA GEL HOZANO GOMES FERREIRA, 187 CEP: 65710000

Telefone: (99)84317425 Município: LAGO DO JUNCO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/01/2021 10:24:20
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N®Certidão: 006005/21 Datada 28/01/2021 10:25:34

Inscrição Estadual: 126821160 CPF/CNPJ: 35651180000156

Razão Social: A B DE SOUSA NETO EIRELI

Endereço: RUA GEL HOZANO GOMES FERREIRA, 187 CEP: 65710000

^ Telefone: (99)84317425 Município: LAGO DO JUNCO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/01/2021 10:25:43
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Sec. Municipal de Administração.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 014/2021 Data Certidão: 17/03/2021.
Inscrição Estadual: ********* CPF/CNPJ: 35.651.180/0001-56
Razão Social: A. B. DE SOUSA NETO EIRELI.
Endereço: Rua Hosano Gomes Ferreira, N° 187, Centro, Lago do Junco - MA.
Telefone: ************* Município: LAGO DO JUNCO ÜF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta
Secretaria, substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, 19/12/2002 e
disposto no artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional), não constam débitos relativos aos tributos estaduais, administrados por
esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima identificado. Ressalvado, todavia, à
Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que venham a ser apuradas
e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/07/2021.
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SecrÉflária Municipal de Adniinlstfeçâo

Maria da Glória Pereira de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Administração

Municipal de Lago do Junco, inscrita no CNPJ n° 06.460.026/0001-07. Rua Gel.
.0 Gomes Ferreira n' 860 - Centro - Lago do Junco - MA, CEP: 65710-000.
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Fisc.

Rub."55
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Sec. Municipal de Administração

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 014/2021 Data Certidão: 17/03/2021.

Inscrição Estadual: ********* CPF/CNPJ: 35.651.180/0001-56

Razão Social: A. B. DE SOUSA NETO EIRELI.

Endereço: Rua Hosano Gomes Ferreira, N° 187, Centro, Lago do Junco- MA.
Telefone: ************* Município: LAGO DO JUNCO ÜF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta
Secretaria e na forma do disposto artigo 156 da lei n° 2.231de 29/12/1962,
substanciado pelos, 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no
artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/07/2021.
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Maria da Glória Pereira de Oliveira Silva

Secretária Municipal de Administração

%

Prefeitura Municipal de Lago do Junco, inscrita no CNPJ n" 06.460.026/0001-07. Rua Ce!
Hosano Gomes Ferreira n" 860 - Centro - Lago do Junco - MA, CEP: 65710-000.
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PARA O BEM DE TODOS!

Rub.lÇ[^

Sec. Municipal de Adnninistração.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ISSQN E IPTU

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar que, depois de
fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos desta Prefeitura, não encontramos
nenhum débito referente ao ISSQN E IPTU, em nome da empresa A. B. DE SOUSA
NETO EIRELI, inscrito no CNPJ sob o n° 35.651.180/0001-56, situada na Rua
Hosano Gomes Ferreira, N° 187, Centro, Lago do Junco - MA.

Certidão válida por 120(cento e vinte) dias: 19/07/2021.

m

Lago do Junco - MA, 17 de março de 2021.

'PcC.ÍTis

Maria da Glória Pereira de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Lago do Junco, inscrita no CNPJ n" 06.460.026/0001-07. Rua Ce!
Hosano Gomes Ferreira n" 860 - Centro - Lago do Junco - MA, CEP; 65710-000.
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PREFEITURA DEi

LAGODOJUNCO

SEMAD' Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

NOME; A B. DE SOUSA NETO

NOME DE FANTASIA: A B G EMPREENDIMENTOS

ENDEREÇO: RUA CEL. HOSaNO GOMES FERREIRA. 187.^|j
DO JUNCO - MA.

CNPJ/CPF: 35.651.180/0001-56

ATIVIDADE SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

COÜIGÜ TRIBUTÁRIO; 11.12.99.00
INSCRiÇÃO;**'-*****"

fAD

CAD. ECONÔMICO:*''^*******

OATA 07/01/202J

,'/■ A;!v\r)L. 91 do dezembro do 2021.

rasara

Restrições:
ESTE DEVE SER E8MADD EM LD

\\mài

Secretarlo(a) Municipal de Administração e Planejamento

.U. -K ^
5 «
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LIFÁCIL À FISCALIZ/kÇAO





Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpre.

Voltar Imprimir

r^\

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: ^ cel hozano gomes ferreira i87 / centro / lago do junco /

35.651.180/0001-56

A B DE SOUSA NETO

MA / 65710

CAIXA EvCONCM.CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:30/03/2021 a 28/04/2021

Certificação Número: 2021033001290103646066

Informação obtida em 12/04/2021 19:15:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 of 1 12/04/2021 19:15
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PODER .

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. B. DE SOUSA NETO (MATRIZ E

CNPJ: 35.651.180/0001-56

Certidão n°: 364203/2021

Expedição: 07/01/2021, às 17:59:48

Validade: 05/07/2021 - 180 (cento e

de sua expedição.

FILIAIS

oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que A. B. DE SOUSA NETO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 35.651.180/0001-56, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos jj
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes^-)
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do /
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

/I

Duvidas niges t ôes ; . ma. or
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CONCORRÊNCIA N° 001/2021

ANEXO n

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR DE DEZOITO ANOS

Ref.: CONCORílÊNCIA N° 001/2021

A empresa A. B. DE SOUSA NETO, Inscrito no CNPJ N° 35.651.180/0001-
56, por intermédio de seu representante legal o Sr ARISTIDES BORGES DE SOUSA
NETO, portador da Carteira de Identidade n° 19431652002-0 e do CPF N® 007.923.933-
17, DECLARA, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

LAGO DO JUNCO (MA), 13 DE ABRIL DE 2021.

i  'IM

A. B. DE SOUSA NETO

CNPJ: 35.651.180/0001-56

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NET

CPF: 007.923.933-17

Empresário

180/000,1^56

yUNG0/MAEndjíRíGelíHozano



Balanço Patrimonial
Licenciado para: MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

Empresa: A. B. DE SOUSA NETO - CNPJ: 35.651.180/0001-56

Endereço: R CEL.HOZANO GOMES FERREIRA, Complemento:, N.°: 187,
Bairro: CENTRO. Cidade: Lago do Junco, Estado: MA, CEP: 65710000, Telefone: (99) 84317425
NIRE: 21102295198 - Data: 28/11/2019

Bl^lTICyPU-MA
(2021

FtoZSSSZZ-—
Página 1 de 14

Folha: 1

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2020

1 •"Ativo*** 3.814.730,93 D

1.01 Ativo Circulante 3.794.730,93 D

1.01.01 Disponibilidades 254.455,71 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 253.404,12 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 253.404,12 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 253.404,12 D

1.01.01.02 Bancos 1.051,59 D

1.01.01.02.01 Contas Correntes 1.051,59 D

1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil SA 51,59 D

1.01.01.02.01.0002 BANCO DO BRASIL - POUPANÇA 1.000,00 D

1.01.03 Clientes 2.875.230,33 D

1.01.03.01 Clientes Nacionais 2.875.230,33 D

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 2.875.230,33 D

1.01.03.01.01.0002 Prefeitura Municipal de Cantanhede 906.409,51 D

1.01.03.01.01.0003 Prefeitura Municipal de Nova Olinda 1.202.172,00 D

1.01.03.01.01.0004 Prefeitura Municipal de Sao Francisco do Brejão 62.041,50 D

1.01.03.01.01.0005 Prefeitura Municipal de Miranda do Norte 156.579,72 D

1.01.03.01.01.0006 Prefeitura Municipal de Vitoria do Mearim 0,02 D

1.01.03.01.01.0007 Prefeitura Municipal de Bom Jardim 13.085,86 D

1.01.03.01.01.0008 Prefeitura Municipal de Axíxá 290.428,91 D

1.01.03.01.01.0009 Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão 244.512,81 D

1.01.05 Créditos 24.155,91 D

1.01.05.01 Créditos com Terceiros 24.155,91 D

1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar 24.155,91 D

1.01.05.01.05.0006 IRPJ a Recuperar 3.422,21 D

1.01.05.01.05.0007 CSLL a Recuperar 2.281,47 D

1.01.05.01.05.0008 PIS a Recuperar 1.482,96 D

1.01.05.01.05.0009 COFINS a Recuperar 6.844,42 D

1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar 10.124,85 D

1.01.15 Estoques 640.888,98 D

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 640.888,98 D

1.01.15.01.05 Serviços em Andamento 640.888,98 D

1.01.15.01.05.0001 Serviços em Andamento /  640.888,98 D

1.07 Ativo não Circulante 20.000,00 D

1.07.04 Imobilizado A  20.000,00 D

1.07.04.01 Bens em Operação 20.000,00 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 20.000,00 D

1.07.04.01.01.0004 Veículos 20.000,00 D

Total Ativo 3.814.730,93D

Data de Encerramento: 31/12/2020

Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.814.730,93 (Três Milhões Oitocentos e Quatorze Mil Setecentos e Trinta Reais e Noventa e Três Centavos)

Lago do Junco-MA, 31 de Dezembro de 2020

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Empresário
CPF: 007.923.933-17

RG 03323977993 DETRAN/MA

MARIA OSVANILDA PEREIRA COS

CONTADORA

CPF: 268.397.503-10

CRC 008009/0-3 MA

Continua...



Balanço Patrinfionial
Licenciado para; MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

Empresa: A. B. DE SOUSA NETO - CNPJ: 35.651.180/0001-56

Endereça: R CEL.H02^NO GOMES FERREIRA, Complemento:, N.®: 187,
Bairro: CENTRO, Cidade: Lago do Junco, Estado: MA, CEP: 65710000, Telefone: (99) 84317425
NIRE: 21102295198 - Data: 28/11/2019

Rub-XjU

Página 2 de 14

Folha: 2

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2020

2 *** Passivo *** 3.814.730,93 C

2.01 Passivo Circulante 2.608.957,33 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 2.608.957,33 C

2.01.01.02 Recursos Públicos a Receber 2.584.801,42 C

2.01.01.02.01 Recursos Públicos a Receber 2.584.801,42 C

2.01.01.02.01.0001 Prefeitura Municipal de Nova Olinda 1.202.172,00 C

2.01.01.02.01.0002 Prefeitura Municipal de Cantanhede 906.409,51 C

2.01.01.02.01.0003 Prefeitura Municipal de Vitoria do Mearím 0,02 C

2.01.01.02.01.0004 Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão 62.041,50 C

2.01.01.02.01.0005 Prefeitura Municipal de Bom Jardim 13.085,86 C

2.01.01.02.01.0007 Prefeitura Municipal de Miranda do Norte 156.579,72 C

2.01.01.02.01.0008 Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão 244.512,81 C

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 24.155,91 C

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 24.155,91 C

2.01.01.03.03.0003 ISS a Recolher 10.124,85 C

2.01.01.03.03.0004 PIS a Recolher 1.482,96 C

2.01.01.03.03.0005 COFINS a Recolher 6.844,42 c

2.01.01.03.03.0006 IRPJ a Recolher 3.422,21 c

2.01.01.03.03.0007 CSLL a Recolher 2.281,47 c

2.03 Passivo não Circulante 290.428,91 c

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 290.428,91 c

2.03.01.01 Fornecedores 290.428,91 c

2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais 290.428,91 c

2.03.01.01.01.0002 Prefeitura Municipal de Axixá 290.428,91 c

2.07 Patrimônio Líquido 915.344,69 c

2.07.01 Capital Realizado 250.000,00 c

2.07.01.01 Capital Social 250.000,00 c

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 250.000,00 c

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País ^  250.000,00 c
2.07.07 Outras Contas LJ 665.344,69 c
2.07.07.01 Outras Contas 665.344,69 c

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados w  665.344,69 c

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 665.344,69 c

Total Passivo 3.814.730,93 C

Data de Encerramento: 31/12/2020

Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.814.730,93 (Três Milhões Oitocentos e Quatorze Mil Setecentos e Trinta Reais e Noventa e Três Centavos).

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Empresário
CPF: 007.923.933-17

RG 03323977993 DETRAN/MA

Lago do Junco-MA, 31 de Dezembro de 2020

MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

CONTADORA

CPF: 268.397.503-10

CRC 008009/0-3 MA
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

Empresa: A. B. DE SOUSA NETO - CNPJ: 35.651.180/0001-56
NIRE: 21102295198 - Data: 28/11/2019

Endereço: R CEL.HOZANO GOMES FERREIRA, Complemento;
(99)84317425

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Página 3 de 14

Folha: 3

Fortes Contábil

N.°: 187, Bairro: CENTRO. Cidade: Lago do Junco, Estado: MA, CEP: 65710000, Telefbn»

Conta Descrição
01/01/2020

a

31/12/2020

(+) 010

010.01

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.02

020.01.03

020.01.04

(=) 030

(-) 040

040.03

(=) 060

(-) 070

070.01

070.03

070.04

070.04.02

(=) 110

(=)T50

(=) 200

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Mero. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

ISS

COFINS

PIS

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social
Resultado Líquido do Brercicio

1.521.333,24

1.521.333,24

1.521.333,24

72.564,78

72.564,78

24.073,28

39.856,03

8.635,47

1.448.768,46

579.374,30

579.374,30

869.394,16

204.049,47

170.269,22

33.213,35

566,90

566,90

665.344,69

665.344,69

665.344,69

Lago do Junco-MA, 31 de Dezembro de 2020

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Empresário

CPF: 007.923.933-17

RG 03323977993 DETRAN/MA

MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

CONTADORA

CPF: 268.397.503-10

CRC 008009/0-3 MA

Fim
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Folha: 4

Fortes Contábil

DLPA12/2020

Licenciado para: MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

Empresa: A. B. DE SOUSA NETO - CNPJ: 35.651.180/0001-56

NIRE: 21102295198 - Data: 28/11/2019

Endereço: R CELHOZANO GOMES FERREIRA, Complemento:, N.®: 187, Bairro: CENTRO, Cidade: Lago do Junco, Estado: MA, CEP: 65710000, Telefbm
(99)84317425

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPA

Saldo em 31 de dezembro de 2019

LuCTO/Prejuízo Líquido do Exercício

Saldo em 31 de dezembro de 2020

0,00

665.344,69

665.344,69

Lago do Junco-MA, 31 de Dezembro de 2020

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Empresário

CPF: 007.923.933-17

RG 03323977993 DETRAN/MA

MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

CONTADORA

CPF: 268.397.503-10

CRC 008009/0-3 MA



DMPL/DRA

Licenciado para: MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA
Empresa: A. B. DE SOUSA NETO - CNPJ: 35.651.180/0001-56
NIRE: 21102295198-Data: 28/11/2019

Endereço: R CELHOZANO GOMES FERREIRA, Complemento:, N.®: 187, Bairro: CENTRO, Cidade: Lago do Junco, Estado: MA, CEP: 65710000, Telefone: (99) 84317425
Visualizando DMPL e DRA no Período: 01/01/2020 à 31/12/2020

Folha: 5

Fortes Contábil

Reserva de

Capital, Opções
outorgadas e

Ações e
Tesouraria

Reserva de

Lucros

Lucros ou

Prejuízos
Acumulados

Outros

Resultados

Abrangentes

Participacao

dos Não

Controladores

no Pat. Liq.

das

Controladas

Patrimônio

Liquido

Consolidado

Demonstração

do Resultado

Abrangente

Total da

Companhia

Totais

Saldos Inidais 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aumento de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gasto com Emissão de Ações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Opções Outorgadas Reconhecidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ações em Tesouraria Adquirida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ações em Tesouraria Vendidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dividendos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transações de Capital com os Socios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ajustes Instrumentos Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Tributos s/Ajustes Instrumentos Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Equiv. Patrim. s/ Ganhos Abrang. de Coligadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ajuste de Conversão do Período 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Tributo s/ Ajuste de Convesâo do Período 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ajustes de Instrum. Financ. Reclassificaçâo p/
Resultado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Realização da Reserva de Reavalição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Tributos Sobre a Realização da Reserva de
Reavaliação

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reclassificaçâo de Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Lucro Liquido do Periodo 0,00 0,00 665.344,69 0,00 0,00 0,00 0,00 665.344,69

Constituição de Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldos Finais 250.000,00 0,00 665.344,69 0,00 0,00 0,00 0,00 915.344,69

/VRISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Empresário
CPF: 007.923.933-17

RG 03323977993 DETRAN/MA

Lago do Junco-MA, 31 de Dezembro de 2020

MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

CONTADORA

CPF: 268.397.503-10

CRC 008009/0-3 MA
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Demonstração do Fluxo de Caixa - Método indireto Foiha: e
Licenciado para: MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA Fortes Contábil
Empresa: A. B. DE SOUSA NETO - CNPJ: 35.651.180/0001-56
NIRE: 21102295198 - Data: 28/11/2019

Endereço: R CELHOZANO GOMES FERREIRA. Complemento:, N.°: 187, Bairro: CENTRO. Cidade: Lago do Junco. Estado- MA CEP- 65710000 Telefbm
(99)84317425

Atividades Operacionais

Lucro Líquido

Aumento em Clientes

Aumento em Créditos

Aumento em Estoques

Aumento em Recursos Públicos a Receber

Aumento em Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais

Aumento em Obrigações de Longo Prazo

Caixa IJquklo das Atividades Operacionais

AtMdades Investimento

Aumento em Imobilizado

Caixa Liquido das Atividades Investimento

01/01/2020

a

31/12/2020

665.344,69

(2.875.230,33)

(24.155,91)

(640.888,98)

2.584.801,42

24.155,91

290.428,91

24.455,71

(20.000,00)

(20.000,00)

Variação Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa

Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Perfodo

4.455,71

250.000,00

254.455,71

Lago do Junco-MA, 31 de Dezembro de 2020

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Empresário

CPF: 007.923.933-17

RG 03323977993 DETRAN/MA

MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

CONTADORA

CPF: 268.397.503-10

CRC 008009/0-3 MA

Fim
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 Foiha; 7
Licenciado para: MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA Fortes Contábil

Empresa: A. B. DE SOUSA NETO - CNPJ: 35.651.180/0001-56

Endereço: R CEL.HOZANO GOMES FERREIRA, Complemento:, N.®: 187, Bairro: CENTRO, Cidade: Lago do Junco, Estado: MA, CEP: 65710000, Telefom
(99)84317425

NIRE: 21102295198 - Data: 28/11/2019

Notia 1 - Contexto Operacional

A empresa "A. B. DE SOUSA NETO", é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins econômicos, com

sede na Rua Cel. Hozano Gomes Ferreira, n® 187, Centro, Lago do Junco - MA, CEP: 65710000, cuja

atividades são:

7112-0/00 serviços de engenharia

3811-4/00 coleta de resíduos não perigosos

3812-2/00 coleta de residuos perigosos

4120-4/00 construção de edifícios

4211-1/01 construção de rodovias e ferrovias

4211-1/02 pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

4212-0/00 construção de obras de arte especiais

4213-8/00 obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4221-9/02 construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

4221-9/03 manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

4222-7/01 construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,

exceto obras de irrigação

4222-7/02 obras de irrigação

4223-5/00 construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto

4292-8/01 montagem de estruturas metálicas

4292-8/02 obras de montagem industrial

4299-5/01 construção de instalações esportivas e recreativas

4299-5/99 outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; a construção de estruturas

com tirantes; as obras de contenção e a construção de cortinas de proteção de encostas e muros de

arrimo.

4311-8/01 demolição de edifícios e outras estruturas

4312-6/00 perfurações e sondagens

4313-4/00 obras de terraplenagem

4319-3/00 serviços de preparação do terreno não especificados

destinado à construção; a demarcação dos locais para construção;

4321-5/00 instalação e manutenção elétrica

4322-3/01 instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4322-3/02 instalação e manutenção de sistemas centrais de

refrigeração

4322-3/03 instalações de sistema de prevenção contra incêndio
4329-1/04 montagem e instalação de sistemas e equipamentos de

públicas, portos e aeroportos

4330-4/03 obras de acabamento em gesso e estuque 4330-4/04 serviços de pintura de edificios em geral
4330-4/05 aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 4391-6/00 obras de
fundações

4399-1/01 administração de obras

4399-1/05 perfuração e construção de poços de água
4530-7/03 comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores
4530-7/04 comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
4530-7/05 comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar

4712-1/00 comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
minimercados, mercearias e armazéns;

Lago do Junco-MA, 31 de Dezembro de 2020

anteriormente; a drenagem do solo

o rebaixamento de lençóis freáticos;

ar condicionado, de ventilação e

iluminação e sinalização em vias

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Empresário

CPF: 007.923.933-17

RG 03323977993 DETRAN/MA

MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

CONTADORA

CPF: 268.397.503-10

CRC 008009/q4]mA
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 Foiha; s
Licenciado para: MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA Fortes Contábil

Empresa: A. B. DE SOUSA NETO - CNPJ: 35.651.180/0001-56
Endereço: R CELHOZANO GOMES FERREIRA, Complemento;, N.»: 187, Bairro: CENTRO. Cidade: Lago do Junco, Estado: MA, CEP: 65710000, Telefom
(99)84317425

NIRE: 21102295198 - Data: 28/11/2019

alimentícios não especificados anteriormente; produtos naturais e dietéticos; comidas congeladas, mel,
etc.; café moido

4742-3/00 comércio varejista de material elétrico

4744-0/04 comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

4744-0/99 comércio varejista de materiais de construção em geral

8129-0/00 atividades de limpeza não especificadas anteriormente; a atividade de limpeza de ruas; a

atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura.

Sua regência se dá pelo Contrato Social.

O capital social foi integralizado totalmente, constituindo o valor de R$ 250.000,00, pelo Empresário

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO.

^NOTA 02

Regime Tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Presumido.

NOTA 03

Cadastro

A empresa "A. B. DE SOUSA NETO" possui os seguintes registros e inscrições:

- Instrumento de Inscrição de Empresário Individual registrado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão - JUCEMA sob o n® 21102295198 em 28/11/2019;

- CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n° 35.651.180/0001-56;

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS:

NOTA 04

'^As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2020, aqui compreendidas: Balanço
Patrimonial, Demonstração do Resultado (DR), Demonstrações de Lucros ou Prejuízos acumulados
(DLPA),Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos de Caixa
(DFC), foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei
n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis.

NOTA 05

O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e
despesas devem ser incluídas na apuração do resultado dos períodos em que ocorrerem, sempre
simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.
A escrituração contábil foi realizada com base nas disposições contidas na ITG 1000 - CONTABILIDADE

Lago do Junco-MA, 31 de Dezembro de 2020

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Empresário

CPF: 007.923.933-17

RG 03323977993 DETRAN/MA

MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

CONTADORA

CPF: 268.397.503-10

ÍRC 008009/0-3 MA
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020
Licenciado para: MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

Empresa: A. B. DE SOUSA NETO - CNPJ: 35.651.180/0001-56

Endereço: R CELHOZANO GOMES FERREIRA, Complemento:, N.°: 187, Bairro: CENTRO, Cidade: Lago do Junco, Estado: MA, CEP: 65710000, Telefom
(99)84317425

NIRE: 21102295198 - Data: 28/11/2019

NOTA 06

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

NOTA 07

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas

dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência.

NOTA 08

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de serviço.

NOTA 09

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com yás
exigências fisco legais.

NOTA 10: POLÍTICA CONTÁBIL

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta as
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000 - Compreensibilidade,
Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência,
Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com as normas internacionais
de contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board (lASB)adequadas pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e

Médias Empresas.

NOTA 11: DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em
conformidade com a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho
Federal de Contabilidade. A administração da empresa também procedeu ao exame conceituai e concluiu
que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade
pela aplicação do previsto na Contabilidade Para Pequenas e Médias Empresas.

NOTA 12: DETERMINAÇÃO DO RESULTADO

O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2020 e está em obediência ao regime de competência. ,
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislaç
societária, conforme a Lei n 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, especialmente a NBC TG 1000.

NOTA 13: ATIVOS CIRCULANTES

A classificação das contas é realizada com base no que determina a

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Empresário

CPF: 007.923.933-17

RG 03323977993 DETRAN/MA

NBC TG 1000, item 4.5, sendo

Lago do Junco-MA, 31 de Dezembro de 2020

MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

CONTADORA

CPF: 268.397.503-10

CRC 008009/0-3 MA
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020
Licenciado para: MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

Empresa: A. B. DE SOUSA NETO - CNPJ; 35.651.180/0001-56
Endereço: R CEL.HOZANO GOMES FERREIRA, Complemento:, N.°: 187, Bairro: CENTRO, Cidade: Lago do Junco, Estado: MA CEP: 65710000 Telefom
(99)84317425

NIRE: 21102295198 - Data: 28/11/2019

a) espera realizar o ativo, ou pretende vende-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da
entidade;

b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;

c) espera realizado o ativo no período de até 12 meses da data das demonstrações contábeis; ou o ativo

for caixa ou equivalentes de caixa.

NOTA 14: ESTOQUES

A administração da empresa declara que não apresenta saldos em estoques na

demonstrações contábeis por ser uma empresa prestadora de serviço.

data da elaboração das

NOTA 15: ATIVO IMOBILIZADO

O ativo imobilizado foi inicialmente registrado pelo valor do custo histórico, sendo considerados como

custo todos os valores necessários para que o imobilizado estivesse à disposição da administração.
As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens, não sendo
estabelecido valor residual para fins de cálculo através do método linear, em conformidade com a NBC
TG 1000 e Anexo III da Instrução Normativa RFB n 1.700/2017.
Houve aumento do imobilizado pela compra de uma Carro usado para uso comercial.

NOTA 16: PASSIVO CIRCULANTE

A classificação das contas e realizada com base no que determina a

classificados como circulante quando:

NBC TG 1000, item 4.7, sendo

a) espera-se liquidar um passivo durante o ciclo operacional normal da entidade;
b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação;
c) o passivo for exigível no período de até 12 meses após a data de encerramento das demonstrações
contábeis; ou a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante
pelo menos 12 meses após a data de divulgação.

NOTA 17: CONTABILIDADE TERCEIRIZADA

Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual se
encontra perfeitamente atinada a legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho
Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e ainda conforme previsto em
cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do
aludido contrato em todos os seus termos e assim, as presentes demonstrações refletem e espelham a
realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documenta^ (
remetido para contabilização pela administração da empresa, respondendo esta, pela veracidad^
integralidade e procedência.

A administração encontra-se ciente de toda a legislação
aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei n° 11.101/2005 que informa
responsabilidades quanto as documentações e procedimento.

contribuinte das suas

Lago do Junco-MA, 31 de Dezembro de 2020

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Empresário

CPF: 007.923.933-17

RG 03323977993 DETRAN/MA

MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

CONTADORA

:PF: 268.397.503-10

ÍRC 008009/0-3 MA
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020
Licenciado para: MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

Empresa: A. B. DE SOUSA NETO - CNPJ: 35.651.180/0001-56
Endereço: R CEL.HOZANO GOMES FERREIRA, Complemento:. N.": 187, Bairro: CENTRO. Cidade: Lago do Junco, Estado: MA, CEP: 65710000, Telefon.
(99)84317425

NIRE: 21102295198 - Data: 28/11/2019

A responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está

limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este

profissional, a partir de 28 de novembro de 2019.

NOTA 18: AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Conforme disposto na nota explicativa n 17, a responsabilidade profissional do contabilista que

referenda estas demonstrações contábeis está limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados

pela administração da empresa a este profissional, a partir de 01 de julho de 2016.

A administração da empresa declara estar ciente que foram reajustados os saldos iniciais das contas

patrimoniais Caixa Geral, Clientes, Despesas Antecipadas, Obrigações Tributárias, Parcelamentos e
Empréstimos, quando necessário, a fim de demonstrar efetivamente a realidade econômica, financeira e
patrimonial da empresa, em conformidade a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas
transferidos para o resultado do periodo atendendo ao regime de competência.

Lago do Junco-MA, 31 de Dezembro de 2020

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Empresário
CPF: 007.923.933-17

RG 03323977993 DETRAN/MA

MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

CONTADORA

.  CPF: 268.397.503-10

•I CRC 008009/0-3 MA \ /
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Licenciado para: MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA Fortes Contábil

Empresa: A. B. DE SOUSA NETO - CNPJ: 35.651.180/0001-56

Mês/Ano: 12/2020

Endereço: R CEL.HOZANO GOMES FERREIRA, Complemento:, N.": 187, Bairro: CENTRO, Cidade: Lago do Junco, Estado: MA, CEP: 65710000, Telefom
(99) 84317425
Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

CE Composição do Endividamento

2.608.957,33 /( 2.608.957,33 + 290.428,91 )

Este índice demonstra o endividamento a curto e longo prazo.

c201/(c201+c203)

0,90

GA

GE

IPL

IRNC

LC

LG

Quanto menor o quociente, melhor, pois indica que a maioria das dívidas da empresa estará no longo prazo,
permitindo a obtenção de caixa para a quitação de tais dívidas.

Giro do Ativo d030/c1

1.448.768,46/3.814.730,93

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.

Grau de Endividamento (c201+c203)/c207

(2.608.957,33 + 290.428,91 )/ 915.344,69

Este índice demonstra o grau de dependência da empresa com relação a capital de terceiros.

Quanto menor o quociente, melhor. O ideal é que esse índice seja menor que 1.

Imobilizaçâo do Patrimônio Líquido c10704/c207

20.000,00/915.344,69

Este índice determina a proporção de recursos próprios investidos no ativo iorabilizado.
Quanto menor o quociente, melhor, pois quanto mais a empresa investir no Imobilizado, menor a quantidade
de recurso próprio destinado ao Ativo Circulante, e, por conseqüência, maior será a dependência da
entidade por capitais de terceiros para o financiamento do Ativo Circulante.

Imobilizaçâo dos Recursos não correntes c10704/(c207+c203)

20.000,00 /( 915.344,69 + 290.428,91 )

Este índice o quanto de capitai próprio e capital de terceiros está investido em ativo imobilizado.

Quanto menor o quociente, melhor, pois é melhor a empresa ter capital não corrente investido no Ativo
Circulante que possuir recursos de curto prazo investidos em imobilizado.

Liquidez Corrente c101/c201

3.794.730,93 / 2.608.957,33

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201+c203)

( 3.794.730,93 + 0,00 )/( 2.608.957,33 + 290.428,91 )

Este índice mede a capacidade global de saldar compromissos e/ou dívidas.

Quanto maior o resultado obtido, melhor. Resultado superior a 1 é considerado bom resultado para a
empresa.

Quando evidenciados baixos resultados, a busca pela melhoria deste indicador deve começar pela
observação dos saldos das contas do Ativo Circulante, principalmente Caixa/Banco, Clientes a Receber, e
Estoques. No Ativo Não Circulante, as contas de Clientes a Receber e adiantamentos ou empréstimos a
sociedades coligadas ou controladas.

No Passivo Circulante, as contas de Fornecedores, Empréstimos/Financiamentos, Salários /Encargos. No
Passivo não circulante, as contas de Fomecedores, Empréstimos/Financiamentos.

Liquidez Imediata c10101/c201

254.455,71 / 2.608.957,33

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

0,38

3,17

0,02

0,02

1,45

1,31

0,10

Continua...
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Análise pelos índices do Balanço ( ' Foiha; 13
Licenciado para: MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA Fortes Contábil

Empresa: A. B. DE SOUSA NETO - CNPJ: 35.651.180/0001-56

Mês/Ano: 12/2020

Endereço: R CEL.HOZANO GOMES FERREIRA, Complemento:, N.®: 187, Bairro: CENTRO, Cidade: Lago do Junco, Estado: MA, CEP: 65710000, Telefont
(99)84317425

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

LS

ML

PCTRT

RA

RPL

Liquidez Seca (c101-c10115)/c201

( 3.794.730,93 -640.888,98 )/2.608.957,33

O resultado deste índice mede a capacidade de saldar compromissos e/ou dívidas de curto prazo sem a
venda de estoques.

Quanto maior o resultado deste índice, melhor para a empresa, uma vez que indica disponibilidade de
recursos no curto prazo. O resultado obtido superior a 1 é considerado bom resultado para a empresa.

Quando evidenciado baixo resultado, a busca pela melhoria deste indicador deve começar pela observação
dos os saldos das contas do ativo Circulante, principalmente Caixa/Banco, Clientes a Receber, Estoques.

No Passivo Circulante, as contas de Fornecedores, Empréstimos/Financiamentos, Salários /Encargos.

Margem Líquida (d200/d030)*100

(665.344,69 /1.448.768,46 )*100

Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

Participação de Capital de Terceiros (c201+c203)/c1

(2.608.957,33 + 290.428,91 )/ 3.814.730,93

Participação de Capital de Terceiros sobre Recursos Totais

Este índice indica quanto do ativo é financiado com recursos de terceiros.

Quanto menor o quociente, melhor.

Rentabilidade do Ativo (d200/c1 )*100

(665.344,69 / 3.814.730,93 )*100

Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 de investimento total.
Quanto maior, melhor.

Rentabilidade do Patrimônio Liquido d200/c207*100

665.344,69 / 915.344,69 *100

Este índice indica a porcentagem em que o lucro líquido remunerou o capital próprio da empresa, ou seja,
quanto a empresa obteve de lucro em relação ao Capital investido.

Quanto maior, melhor, uma vez que demonstra a taxa de rentabilidade do Capital Próprio.

1,21

45,92

0,76

17,44

72,69

Lago do Junco-MA, 31 de Dezembro de 2020

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Empresário

CPF: 007.923.933-17

RG 03323977993 DETRAN/MA

MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA
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Certificamos que o ato da empresa A. B. DE SOUSA NETO consta assinado digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

00792393317 ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

26839750310 MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

JUCEMA

CBRTIFICX) O REGISTRO EM 20/01/2021 13:00 SOB 20210034670.

PROTOCOLO: 210034670 DE 20/01/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100355470. CNPJ DA. SEDE: 35651180000156.
HIRE: 21102295198. COM EfEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2020.

A. B. DE SOUSA NETO

LÍLIAH THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÃRIA-GERAL

www. etapresaf acil. ma. gov. br

A validade deste dcKrumento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 41] folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 41 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n® 001, referente
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social
em 31/12/2020, da firma A. B. DE SOUSA NETO, estabelecida no(a) R
CEL.HOZANO GOMES FERREIRA, n° 187, bairro CENTRO, CEP 65710-000,
cidade Lago do Junco, estado MA, inscrita no C N.P.J. 35.651.180/0001-56 e
registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO - sob o n°
21102295198 por despacho de 28/11/2019.

Lago do Junco-MA, 1 de Janeiro de 2020

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Empresário

CPF 007 923 933-17

RG 03323977993 DETRAN/MA

MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

CONTADORA
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 41 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 41 em
uma via. todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n® 001, referente
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social
em 31/12/2020, da firma A. B. DE SOUSA NETO. estabelecida no(a) R
CEL.HOZANO GOMES FERREIRA. n° 187, bairro CENTRO, CEP 65710-000,
cidade Lago do Junco, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 35.651.180/0001-56 e
registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO - sob o n°
21102295198 por despacho de 28/11/2019.

Lago do Junco-MA, 31 de Dezembro de 2020

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Empresário

CPF 007 923 933-17

RG 03323977993 DETRAN/MA

MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

CONTADORA

CPF: 268 397 503-10

CRC 008009/0-3 MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Proc.
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Certificamos que o ato da empresa A. B. DE SOUSA NETO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

00792393317 ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

26839750310
—

MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/01/2CÍ2^ 11:25:45 SOB N"
20210097515.

PROTOCOLO: 210097515 DE 20/01/2021. NIRE: 21102295198.
A. B. DE SOUSA NETO

JUCEMA
Florencio Brandos Neto

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 21/01/2021



Ministério da indústria e Coniércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Proc.^
Fisc."

f2021

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n® 12100374610 em
21/01/2021, protocolo 210097515. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (htíp:www.empresaíaciI.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

A. B. DE SOUSA NETO

21102295198

35651180000156

Lago do Junco

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01 /OI /2020 - 31 /12/2020

Assinante(s)

00792393317

26839750310

Nome

ARISTIDES BORGES DE SOUSA

NETO

MARIA OSVANILDA PEREIfRA

COSTA

CRC/OAB

MA008009/0-3

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO O-I 21/01/2021/41:25:49 SOB N
20210097515. // \
PROTOCOLO: 210097515 DE 20/01/2021. q^IGO ̂ VERIFICAÇÃO
12100374610. NIRE: 21102295198.

A. B. DE SOUSA NETO

Florencio Brandea Noto

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SAO LUÍS, 21/01/2021

A validade deste docuraento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informautdo seus respectivos códigos de verificação
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contátxl nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabeleddo no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.** 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidfio n.<>: MA/2021/00C00383

Nome: MARIA OSVANILDA PEREIRA COSTA CPF: 268.397.503-10
CRC/UF n.» MA-00800S/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 21.04.2021

Finalidade: EDITAIS DE UCITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante
número de controle a seguir;

CPF : 268.397.503-10 Controle : 4488.5116.5429.5743
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 841239/2021
Emissão: 22/02/2021

Validade: 21/08/2021

Chave: 3wY4b

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técntco(8) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(8) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: A. B. DE SOUSA NETO EiRELI

CNPJ: 36.651.18Qrt)001-56

Registro: 0005421071

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 750.000,00

Data do Capital; 28/01/2021

Faixa: 4

Atividades CNAE:

Objetivo Social: 7112-O/OO-SERVIÇOS DE ENGENHARIA 3811-4/00 -COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 -COLETA DE
RESÍDUOS PERIGOSOS 4120-4/00 -CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 4211-1/01 -CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4211-1/02
-PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÃRIAS E AEROPORTOS 4212-0/00 -CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
4213-8/00 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO -RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 4221-9/01 -CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS P/\RA
GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 4221-9/03 -MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 4222-7/01
-CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO 4222-7/02 -OBRAS DE IRRIGAÇÃO 4223-5/00 -CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA
E ESGOTO 4292-8/01 -MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 4292-8/02 -OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 4299-5/01 -CONSTRUÇÃO
DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 -OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CML NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE. A CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES AS OBRAS DE CONTENÇÃO E A CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE
PROTEÇÃO DEENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO 4311 -8/01 -DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS4312-6/00 -PERFURAÇÕES
E SONDAGENS 43134/00 -OBRAS DE TERRAPLENAGEM43193/00 -SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE4321-5/00 -INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA4322-3/01 -INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE
GÂS4322-3«)2 -INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃ043223/03 -INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO4329-1/04 -MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/03 -OBRAS DE
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4330-4/04 -SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4330-4/05 -APLICAÇÃO DE
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 4391-6/00 -OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/01 -ADMINISTRAÇÃO DE
OBRAS 4399-1/05 -PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 4530-7/03 -COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/04 -COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES 4530-7/05 -COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃM/V?AS-DE-AR 4712-1/00 -COMÉRCIO VAREJISTA DE
MERC/\DORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS-MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4729-6/99
-COMÉRCIO V/VREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIAUZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PRODUTOS t4ATURAIS E DIETÉTICOS COMIDAS CONGELADAS, MEL. ETC. CAFÉ MOÍDO 4742-3/00
-COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 4744-0/04 -COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA TIJOLOS E TELHAS
47443/99-COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 7719-5/99 -LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE
NÃO ESPECiFIC/\DOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR. CAMINHÕES. REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES 7732-2/01 -ALUGUEL
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO AND/MMES 7739-0/99 -ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, GERADORES, GUINCHOS,
GUINDASTES E EMPILHADEIRAS 81293/00 -ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ATIVIDADE DE UMPEZA DE
RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE ÂGUAE CAIXAS DE GORDURA.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABIUTADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA AMBIENTAL. ELÉTRICA E
CIVIL, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz: RUA CEL. HOZANO GOMES FERREIRA 187. CENTRO. LAGO DO JUNCO. MA 65^

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 02/03/2020

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000542312DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnlco-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes dejeu
quadro técnico.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

. Autos de Infração

Nada consta

A autentiddaela desta Certidão pode ser verificada em: htlpsJ/crea-ma.sitac.com.bi/pubitoo/, com a chave: 3wY4b

Impresso em: 22/02/2021 às 10:34:49 por: adapt. ip: 177.56.188.44
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PESSOA jurídica
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NO 841239/2021
Emissão: 22/02/2021

Validade: 21/08/2021

Chave: 3wY4b

Responsáveis Técnicos

Profissional: EDSON BELFORT PRATA

Registro: 0616464460

CPF: 356.697.133-20

Data inicio:

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES CONSTANTES NAS RESOLUÇÕES 310/1986 E 447/2000 - CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição; Artigo 4° da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: SÉRGIO LUIS MIRANDA

Registro: 1115795880

CPF: 035.016.823-79

Data Inicio; 13A}1/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim da Contrato; indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

/Mríbuíção; Art. 8 da resolução 2018/1973 do CONFEA.

Tipo de Resporrsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: CARLOS AUGUSTO CHAVES RAMOS

Registro: 1106584660

CPF: 237.924.267-49

Data Inicio: 18/03/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06/73. DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: JOSE DE RIBAMAR PEREIRA JÚNIOR

Registro: 1117500160

CPF: 040.266.69335

Data Início: 02/03/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N».447. DE 2000

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: RICARDO NASCIMENTO GOMES

Registro: 1116712024

CPF: 005.876.253-17

Data Início: 29/01/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. T DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

CPF: 007.923.933-17

A autentiddade desta Certidão pode ser verificada em; https://crea-ma.sttac.com.br/pubGco/, com a ctiave: 3wY4b
Impresso em: 22/02/2021 às 10:34:50 por: adapt. ip: 177.56.188.44

V
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NO 841239/2021

Emissão: 22/02/2021

Validade: 21/08/2021

Chave: 3wY4b

Função: PROPRIETÁRIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://crea-fTia.sitac.ccm.bi/publioo/. com a chave: 3wY4b
Impresso em: 22/02/2021 às 10:34â0 por: adapt, ip: 177.56.188.44



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/1

NO 843465/2021
Emissáo: 30/03/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: 8w8B7

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, fece o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

lnteressado(a)

Profissional; JOSE DE RIBAMAR PEREIRA JÚNIOR

Registro: 1117500160

CPF: 040.266.693-35

Tipo de Registro: Registro Provisório de Profissional

Data de registro: 30/04/2018

Data Final; Indefinido

Tltulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N®.447, DE 2000

Instituição de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Data de Formação: 13/03/2018

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autorja) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçãojões) no(s) eiemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2020 (3«)

Autos de infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Registro: 0005371104

CNPJ: 26.746.084/0001-09

Data inicio: 23/02/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: A. B. DE SOUSA NETO EIRELI

Registro: 0005421071

CNPJ: 35.651.180«)001-56

Data Inicio: 02/03/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser veriricada em: ttttps://crea-ma.sieac.oom.b(/pubS^, com a chave: 8vv8B7
Impresso em: 30/03/2021 às 14:44:52 por: adapt, ip: 179.240.151.32
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

/2021 Página 1/1

NO 843464/2021
Emissáo: 30/03/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: d9953

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, rtos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

lnteressado(a)

Profissional: RIC/\RDO NASCIMENTO GOMES

Registro: 1116712024

CPF: 005.876.253-17

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 09/08/2017

Titulots)

graduaçAo

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. T DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA.

Instituição de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Data de Formação: 18/07/2017

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Infbrmações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303127566. Data de vencimento do

bol^o: 30/04/2021

- A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento{s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2020 (6/6)

Parcelamento Ano: 2021

Autos de Infração

Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: A. B. DE SOUSA NETO EIRELI

Registro: 0005421071

CNPJ: 35.651.180fl)001-56

Data inicio: 29/01/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: TERBRAS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Registro: 0005432022

CNPJ: 07.413.953/0001-20

Data inicio: 09/10/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0005401372

CNPJ: 31.457.905®001-19

Data inicio: 03/03/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autentiddsde desta Certidão pode ser verificada em; littps://crea-fTia.sitac.com.bi/pubDco/.yMni a chave: d9953
Impresso em; 30/03/2021 às 14:40:06 por aáam. tp: 179.240.151.32
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 841240/2021

Emissão: 22/02/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: 740DD

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encordra-se registrado rteste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA

Interessado(a)

Profissional; EDSON BELFORT PRATA

Registro: 0616464460

CPF: 356.697.133-20

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 01/08/2017

Data Final: Indefinido

Número do Visto: SN

Título(s)

graduaçAo

ENGENHEIRO SANIT/\RISTA E AMBIENTAL

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES CONSTANTES NAS RESOLUÇÕES 310/1986 E 447/2000 - CONFEA.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: FANOR - FACULDADES NORDESTE

Data de Formação: 03/03/2017

PÓS - ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: FACULD/\DE LABORO

Data de Formação: 04/05/2019

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

• A hüsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elementojs) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrrds nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

Autos de infração

Nada consta

Responsabiiidades Técnicas

Empresa: A. B. DE SOUSA NETO EIRELI

Registro: 0005421071

CNPJ: 35.651.180/0001-56

Data Inicio: 22/02/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: SETTIMUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0000011977

CNPJ: 18.046.504AMX)1-08

Data Inicio: 07/08/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; http8://crea-ma.sitac.com.bi/pubIico/, com a chave; 740D0

impresso em: 22/02/2021 às 10:35:59 por. adapt, ip: 177.56.188.44



CREÂ'Certidão de Acervo Técnico - CAI

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução N<* 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

mcypu-
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T COM REGISTRO DE ATESTADO

842028/2021
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional JOSE DE RIBAMAR PEREIRA JÚNIOR referente á(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ARI abaixo descriminada(s):

Profissional: JOSE DE RIBAMAR PEREIRA JÚNIOR

Registro: 1117500160MA RNP: 1117500160

Titulo profissional: ENGENHEIRO AMBIENTAL

Número da ART: M/\20210400188 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 26/02/2021
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: A. B. DE SOUSA NETO EIREU

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO CARU

Endereço do contratante: RUA DO LIMÃO
Complemento:

Cidade: SÃO JOAO DO CARÚ

Contrato: 012.2021

Valor do corttrato: R$ 351.436,28

/\ção institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA DO LIMÃO
Complemento:

Cidade: SÃO JOÃO DO CARÚ

Coordenadas Geográficas: •3.554717,-46.258284

Data de inicio: 22/01/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO C/VRU

CPF/CNPJ: 01.812.344/0001-14

N":109

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65385000

Celebrado em: 22/01/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito PCâ)iico

Bairro: CENTRO

UF: MA

N": 109

CEP: 65385000

CPF/CNPJ: 01.612.344/0001-14

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0412 - LIMPEZA URBANA 53 - EXECUCAO 1500.00 metro cúbico; 7 - EXECUÇÃO M0437 - COLETA DE
resíduos SOLIDOS 53 - EXECUCAO 1500.00 metro cúbico; 7 - EXECUÇÃO #A0438 - TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOLIDOS 53 -
EXECUCAO 1500.00 metro cúbico; 7 - EXECUÇÃO #H3030 - ROCO 53 - EXECUCAO 1500.00 metro cúbico;

Observações

referente aos serviços de manutenção da limpeza publica e coleta de resíduos no município de São João do Carú - MA

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n<* 842028/2021

10/03/2021,09:25

9Zy8a

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constitiúrá prova da capacidade técnico-profissíonal da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n" 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agrommia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpsi/cre^
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9Zy6a

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro. São toiis/MA

Tel; 55 (98) 210&a3()0 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-maS; faloconosco6cTeama.orgJ)r

Impresso em: 10/03i/2021. ás 09:44

CREA-MA
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PLANILHA DE SERVIÇOS EXECUTADOS PELA EMPRESA A. B. DE SOUSA NETO EIRELI -
ABG EMPREENDIMENTOS PARA OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBUCA

1.0 COLETA REGULAR DE UXO

1.1 ENCARREGADO DE FRENTE H 200,00

1.2 AJUDANTE/COLETA DOMICILIAR H 600,00

1.3 AJUDANTE/PODE DE ARVORÉ H 125,00

2.0 VARRtÇAO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS
2.1 AJUDANTE/CAPINA H 800,00

2.2 AJUDANTE/VARRIÇÃO DE RUA H 2.000,00

3.0 SERVIÇO DE TRANSP P/ COLETA E ATERRO (UXAO)
3.1 MOTORISTA CAT. C/D H 600,00

3.2 CAMINHÃO BASCULANTE H 200,00

3.3 TRATOR DE PNEU H 62,50

3.4 CAMINHÃO TRUCCADO COMPACTADOR DE LIXO 10M3 H 62,50

3.5 combustível L 2.821,50

4.0 FERRAMENTAS |
4.1 CARRO DE MÃO, CACAMBA METAUCA E PNEU MACIO ÜND 13.00

4.2 PÃ UND 13,00

4.3 ENXADA UND 13,00

5.0 E.P.I. 1
5.1 LUVA DE PROTEÇÃO PAR 18,00

5.2 BOTA DE PROTEÇÃO PAR 18,00

5.3 MASCARA DE PROTEÇÃO UND 18,00

5.4 OCULOS DE PROTEÇÃO ÜND 18,00

6.0 MATERIAL |
6.2 SACO DE LIXO PLATISCO 50 KG ÜND 600,00

6.3 VASSOURA UND 20,00

Rander Laercio Pimentel Barros

Eng Ambiental

Crea; 1116081229

GenlíiondeSouiaOltwtro

Gen„lmÍfÊ,m^áêma
Secrelârio Municipal <Je Aíjíninistraçâo e Finanças

CPF 05VÃOO 233-69

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO CARU
Rua do Limão, 109, Centro, São João do Carú - Maranhão • Brasil - CEP 65.385-000

CNPJ: 01.612.344/0001-14 Sítio: www.saojoaodocaru.ma.gov.br
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 da Julho.n* 214, Centro, Sfio LuisMA

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax; * 55 (98) 2106-8300 E-nnall: faleconosco@creaina.org.br

Impresso em; 10/03/2021. às 09:44.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

Atestamos para os devidos fins, que a empresa A. B. DE SOUSA NETO EIRELI, executou os serviços de manutenção da
limpeza publica e coleta domiciliar de residuos de forma emergencial, município de São João do Caru - Ma. Os serviços
executados foram obtidos de forma satisfatória, não havendo nada que desabone esta empresa. Seguem abaixo, dados
relativos a obra executada.

Obra; Serviços de Manutenção da limpeza publica e coleta domiciliar de residuos de forma emergencial, no
munidpio de São joão do caru

Local; vias publicas do município de São João do Caru - MA

Período de execução Total; 22.01.2021 até 22.04.2021.

Período Executado; 22.01.2021 à 22.02.2021.

Contrante; Prefeitura Municipal de São João do Caru - MA

CNPJ; 01.612.344/0001-14

Contrato; 012/2021

Contratado; A. B. De Sousa Neto Eireli - ABG Empreendimentos

CNPJ; 35.651.180/0001-56

Responsável Técnico Contratado: José de Ribamar Pereira Júnior.

RNP; 1117500160

Descrição do Serviço;

serviços de manutenção da limpeza publica e coleta domiciliar de residuos de forma emergencial no município de
São João do Caru - MA, Conforme Planilha em Anexo.

Representante do Contratante;

Genilson de Sousa Oliveira

Secretario Municipal de Administração e finanças

CPF; 051.400.233-69

São João do Carú - MA, 22 de Fevereiro de 2021

Rander Laercio Pimenter Barros

Eng Ambiental

Crea; 1116081229

GenilmdeSomOli^
«l(:L«l|i!tnsa«l>nl(iÍEaqs

Secretano Municipal dé A<Jminiairaç3o e Finanças

CPF 05V«00 233-69

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO CARU
Rua do Limão, 109, Centro, São João do Carú - Maranhão - Brasil - CEP 65.385-000

CNPJ: 01.612.344/0001-14 Sítio: www.saojoaodocaru.ma.gov.br
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ICREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estcxlo do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, SSo Uiis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-83(X) Fax: 55 (98) 2106-8300 E-rma: fateconosco@croama.org.br

Impresso em: 10/03/2021, às 09:44.
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LAUDO TÉCNICO

Este laudo tem objetivo de certificar os serviços do contrato 012/2021 - CPL da Prefeitura
municipal de São João do Carú - MA. O Mesmo teve como objetivo a execução de serviços de
manutenção da limpeza publica e coleta domiciliar de resíduos de forma emergenciat no
município de são João do Carú - MA.

Atestamos que os serviços foram prestados pela empresa A. B. de Sousa Neto CNPJ:
35.651.180/0001-56, através do seu responsável técnico: José de Ribamar Pereira Júnior, CREA

1117500160 Informamos ainda que os serviços foram prestados no período de 22/01/2021 à
22/02/2021. Os mesmos encontram-se concluídos o período de 1 mês, que atesta de forma

parcial o contrato que tem validade de 3 meses. A supracitada empresa atendeu fielmente o
prazo contratual e os parâmetros de qualidade.

A autenticidade por parte da fiscalização da contratante se da através da ART n^

MA20210402619 do Engenheiro Ambiental: Rander Laercio Pimentel Barros.

São João do Carú - MA, 22 de Fevereiro de 2021

Rander Laercio Pimentel Barros

Engenheiro Ambiental
Confea: 1116081229

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro. São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 * SS (88) 2106-8300 E-maH; raleconosco6cteama.org.br

Impresso em: 10/03/2021, às 09:44.

CREA-MA
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CONTRATO PARTICDLAR DE PRESTAÇÃO PB
SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL

Folha 10/18

I-CONTRATAHTB

A. B. DE SOUSA NETO - ME, Nome Fantasia: ABG Empreendimentos - ME, pessoa
jurídica de direito prívado, devidamente inscrita no CNPJ (MF)
35.651.180/0001-56, com sede na rua Gel. Hozano Gomes Ferreira, 187, Cep:
65.710-000, Centro, Lago do Junco - MA.

n-COHTRATADO

Jose de Ribamar Pereira Junior, brasileiro. Engenheira Ambiental, portador do
CPF: 040.266.693-35, devidamente inscrito no CREA, sob o número 111750016-0
residente e domiciliado à Rua Caratatiua, 138, Caratatiua, São Luis no Estado do
Maranhão.

m-OBEJTO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Engenheiro Ambiental
Responsabilidade Técnica à Empresa Contratante.

IV - CONPICÕBS PB COHTRATACAO

1. O contratado obriga-se no cumprimento do mandato procuratório a ser
outorgado pelo contratante a prestarem os seus serríços profissionais como atividade
meio, dispensarem todo o zelo e toda a diligência na defesa dos direitos e interesses do
contratante relativamente ao objeto contratado;

2. O contratante obríga-se por este instrumento a fornecer para o contratado,
afim de cumprir o objeto pactuado, todos os instrumento necessários, incluindo-se
documentos e condições físicas para deslocamento e estadia onde quer que seja
prestado o serviço.

V - DO PRAZO B REAJUSTE

O presente Instrumento é realizado por período indeterminado, iniciando-se em
14 de Janeiro de 2020, sendo reajustado anualmente s^undo acordo entre as partes,
ou pelo percentual de variação do salário mínimo caso haja no período.

VI - RBBgUWBRACÃO PROFISSIONAL

A empresa contratante pagará ao contratado pelos serviços profissionais que ora
contrata por este particular instrumento, valor fixados em 6.20<).00(scis mil e duzentos
reaisl. conforme moeda corrente, liquido mensal, perfazendo 10 h/semana {dez horas
por semana).

VII - O PRBSBNTB CONTRATO POPBRA 8BR RBSCIHDIDO;

Pelo contratante independentemente de qualquer aviso, interpelação judicial ou
extrajudicial se o contratado:

a) Deixar de cumprir qualquer cláusula ou condição do presente contrato.
b) Transferir este contrato a terceiros sem a expressa autorização do

Contratante.
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c) Poderá ainda ser rescindido o presente instrumento por comum acordo entre
as partes, sem prejuízo de indenização de qualquer natureza, desde que comunicado a
parte adversa, com prazo de no mínimo 30 (trinta) dias.

VII - blbicAo de foro

1. As partes contratantes el^em o foro da Comarca de São Luis - MA, para a
solução de quaisquer questões judiciais resultantes do presente instrumento, com
renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

2. E para a firmeza e como prova de assim haverem acordado às partes
contratantes, fizerem este instrumento particular, impresso em 03 (três) vias de igual
teor e forma, assinado pelas partes contratantes abaixo, a tudo presentes, em 03 vias
de igual teor. forma e conteúdo.

o" E
40 (U

8» 5
o: m

São Luis - MA, 14 de janeiro de 2020.

OIlSo^iu. (i ytoir
A. B. de Sonsa Neto

CORTRANTANTB

to Cí
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e de Ritiaaiar!

CPF: 040.266.693-35

Engenheiro Ambiental
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF;

CPF:



Anotação d€ Responsabilidade Técnica-^T |
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ART CARGO-FUNÇÂO
NO MA20200312647

INICIAL

Folha 17/18

1.Respof»4v»l Técnico — —
J08E DE RfiAMAR PEREIRA JUNtOR

TOuIopretissianaL- ENOEfOfBRO AliWEliTAL RNP: 1117600160

Re^stro; iiiTSOOisaMA

. 2. Contratante

Contratante: A. B. DE SOUSA hbiu
RUA CEL KOZANO GOM£S FetRBRA

Conqdemento:

Cktsde: LAGO DO JUNCO

Pafs: Brasil

Tipo «te contratante: PESSOA JURlDlCA DE DStEirO PRIVADO
Ação (nstitucionsi: Outros

3. Vinculo Contratual

Bairro: CENTRO

UF-.IIA

CPF/CM»J: MA51.180JM01-S6

N». 187

CEP: 65710000

Unidade admintstrsttva: A. B. DE SOUSA NETO

RUA CR- HOZANO GOMES FERRBRA

Complemento: Bairro; CENTRO
Cidade: LAGO DO JUNCO UF: MA

Data de tnfdo: 14/01/2020 Previsão de término: Néo «spocHicsdo

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identi1icaç&) do cargo/hmçSo: Preposto técnico

N» 107

CEP: 65710000

1000

4. A8vlda<te Tócnice

-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > RESOLUÇÃO 102S -> OBRAS E SERVIÇOS -
CARGO/FUNÇÃO -> «3367 • VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE
CARGOã^UNÇAO TÉCNICA DENTRO DA EMPRESA)

Quantidade

10.00

Untdado

IVeem

a condusSo das atividades técnicas o pndssionaideveré proceder a trana desta ART

, 5. Obssrvtçãu
prestação de serviços técnicos como responsável tecroco por pessoa jurídica na area de engenharia amtriental

. 6. Daclsníçtea

• Oedaro <)t;e cumprindo as regras de scessibtbdade prevstas nas normas técncas da ABNT, na legtslaçáo eapedüca e no decreto n.
52^/2004.

. 7. Entidade «te Ciasse

SEM INDICACAO DE ENTCAOE DE CLASSE

8. Aaeinatures

Declaro serem verdaddraa as intannaçâes BCtma

l-A') ■ . i S (te .i^jL
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. 9. Infermeçôcs
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* A ART é vÂlda somente qtrando quitada, mofSante apresentação do comprovante do pagamento ou conftffãntíe no tfte do Crea.
* A ART é vüida somente rpiando quitada, medianta apresentação do comprovante do pagamanto ou contvènca no sito do Crea.
' A autenticidade deste documento pixle ser vertftcada no sita wviNr.crBa-ma.org Jbr ou www.confoa.org.t>r
* A guarda da via assinada da ART serã de responsatrüidade do profissional o do contratante com o odiadvo de documentar o vinouto contratuaL

10, Valor

VaiordaART; Rt88,78 Re^strsdaem: 15/01/2020 Veiar pago: R$88,78 Nosso Ntimero: 8302400821

A suumttddsdodests ART poda MT «•(C)cada«n:MipK/rinsmajaac.comiir/|iutliear.ec(n achava 4:
(norpM am: 17/02/2070 tl t&36 48 por . ip. 178J23.Í

«nnrjiyoanvLarB.br

Tai |«) 21064300

fateconctrnd^gpamajrpbr
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL

iTicupy

Folha 4/6

I - CONTRATANTE

A. B. DE SOUSA NETO - ME, Nome Fantasia: ABG Empreendimentos - ME, pessoa
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ (MF)
35.651.180/0001-56, com sede na rua Cel. Hozano Gomes Ferreira, 187, Cep:
65.710-000, Centro, Lago do Junco - MA.

II - CONTRATADO

Ricardo Nascimento Gomes, brasileiro. Engenheiro Civil, portador do CPF:
005.876.253-17, devidamente inscrito no CREA, sob o número 1116712024 residente e
domicüiado rua seis, 09, quadra 37, cohapam, São Luis no Estado do Maranhão.

m-OBEJTO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Engenheiro Civü
Responsabilidade Técnica à Empresa Contratante.

IV - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

1. O contratado obriga-se no cumprimento do mandato procuratório a ser
outorgado pelo contratante a prestarem os seus serviços profissionais como atividade
meio, dispensarem todo o zelo e toda a dili^ncia na defesa dos direitos e interesses do
contratante relativamente ao objeto contratado;

2. O contratante obriga-se por este instrumento a fornecer para o contratado,
afim de cumprir o objeto pactuado, todos os instrumento necessários, incluindo-se
documentos e condições fisicas para deslocamento e estadia onde quer que seja
prestado o serviço.

V-DO PRAZO E REAJUSTE

O presente Instrumento é realizado por período indeterminado, iniciando-se em
29 de Janeiro de 2020, sendo reajustado anualmente segundo acordo entre as partes,
ou pelo percentual de variação do salário mínimo caso ha|a no período.

VI - REMUNERAÇÃO PROFISSIONAL

A empresa contratante pagará ao contratado pelos serviços profissionais que ora
contrata por este particular instrumento, valor fixados em 6.200.0Òfseis mil e duzentos
reais), conforme moeda corrente, liquido mensal, perfazendo 10 h/semana (dez horas
por semana).

Vn-O PRESENTE CONTRATO PODERÃ SER RESCINDIDO;

Pelo contratante independentemente de qualquer aviso, interpelação judicial ou
extrajudicial se o contratado:

a) Deixar de cumprir qualquer cláusula ou condição do presente contrato.
b) Transferir este contrato a terceiros sem a expressa autorização do

Contratante.

tco 0)

Q) (ü

CQ 0)



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL
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c) Poderá ainda ser rescindido o presente instrumento por comum acordo entre
as partes, sem prejuízo de indenização de qualquer natureza, desde que comunicado a
parte adversa, com prazo de no mínimo 30 (trinta) dias.

vn - ELEIÇÃO DE FORO

1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de São Luis - MA, para a
solução de quaisquer questões judiciais resultantes do presente instrumento, com
renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

2. E para a firmeza e como prova de assim haverem acordado às partes
contratantes, fizerem este instrumento particular, impresso em 03 (três) vias de igual
teor e forma, assinado pelas partes contratantes abaixo, a tudo presentes, em 03 vias
de igual teor, forma e conteúdo.

São Luis - MA, 29 de janeiro de 2020.
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Ricardo Nascimento Gomes

CPF: 005.876.253-17
Engenheiro Civil
CONTRATADO
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS", de um lado
a empresa A. B. DE SOUSA NETO EIRELI, ABG EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede na rua Cel.
Hozano Gomes Ferreira, 187, Centro, Lago do Junco - MA, inscrita no C.N.PJ. N. ° 35.651.180/0001-56,
representada nesta ocasião por seu sócio: Aristides Borges de Sousa Neto, C.P.F. n. ® 007.923.933-17,
doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o SrEdson Belfort Prata, brasileiro,
C.P,F. n. ° 356.697.133-20, com título profissional Bacharel em Engenharia Sanitarista e Ambiental, com
titulo de especialização em engenharia de segurança do trabalho, Cart. CREA/CONFEA, n. ® 061646446-0,
doravante denominado de simplesmente contratado, tem entre si acertado o seguinte:

Cláusula 1 ^ - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico conforme suas

atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme descriminado na

ART de Cargo ou Função.

Cláusula 2 ® - A contratação por prazo indeterminado, a partir do dia 08 do mês de maio de 2019,
podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 443,444 e 451, da consolidação das leis do trabalho.

Cláusula 3® - O Contratado terá carga horária 10:00 horas semanais

Cláusula 4® - O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica;

Cláusula 5®- Os honorários profissionais do contratado deverão ser de no mínimo 06 (seis) salários mínimos
mensais, conforme Lei Federal n. ®4,950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA.
Cláusula 6® - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo mediante

aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a responsabilidade técnica

do profissional, e a transferência para outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 30 dias.

Cláusula 7® - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado responsável
pelas atividades técnicas da empresa contratante, conforme descriminado na ART de cargo ou fimção,

conforme cláusula I ®.

Cláusula 8 ® - Toda e quaisquer taxas, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será de
responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e serviços execui

pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional ora contratado.

Cláusula 9® - Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de pre
de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemu^as, para que
seus legais e jurídicos efeitos.

19 de Fevereiro de 2021

AjeSTIOCS BOR«C« tX SOUSA vr TO

ASfi (tMPflCENCMMCMTOS

PROPfUtTAAiO

ãdsõnêèRjtfi
CPFnl.SâeW 13

CONTRATADO
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CONCORRÊNCIA N" 001/2021 - SRP

ANEXO-IV

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

À

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

NESTA

Prezados Senhores,

A Empresa A. B. DE SOUSA NETO EIRELI, com endereço na RUA CEL HOZANO
GOMES FERREIRA, N° 187, CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
35.651.180/0001-56, vem, pelo seu representante legal infra-assinado, indicar o
Engenheiro Ambiental, JOSE DE RIBAMAR PEREIRA JÚNIOR portador da RG n°
0326587320079, CPF xf 040.266.693.-35 e registro nq CREA n° 111750016-0 como
responsável técnico da obra objeto da CONCORRÊNCIA N® 001/2021 - SRP.

Lago do Junco-MA, 13 de Abril de 2021

A. B. DE SOUSA otItO
CNPJ: 35.651.180/0001-56

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

RG: 19431652002-0

CPF: 007.923.933-17



DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FOR RENUNCIA A VISITA
TÉCNICA

Ao Senhor presidente da CPL da Prefeitura Municipal de BURITICÜPU-MA

Referência: CONCORRÊNCIA N" 001/2021

A empresa A. B. DE SOUSA NETO - ME, inscrita no CNPJ n° 35.651.180/0001-56,

com sede na Rua CEL. HOZANO GOMES FERREIRA, N" 187, CENTRO, LAGO

DO JUNCO - MA, representada por seu Proprietário, ARISTEDES BORGES DE

SOUSA NETO, Cl n° 19431652002-0, CPF n° 007.923.933-17, DECLARA, que

declinou da realização da visita técnica ao local da obra, relacionada no Projeto

Básico, assumindo incondicionalmente a responsabilidade de executar os serviços em

conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas na CONCORRÊNCIA
N° 001/2021.

Outrossim, a empresa DECLARA que está ciente e concorda que não poderá alegar, em

nenhuma hipótese, o desconhecimento das condições existentes neste local onde serão

desenvolvidos os trabalhos, ou outros aspectos que interfiram diretamente na execução
dos serviços, ou de desconhecimento das características e peculiaridades pertinentes
aos serviços ou das dificuldades inerentes a execução, com intuito de eximir-se de

responsabilidades

LAGO DO JUNCO-MA, 13 de Abril de 2021

L DE SOUSA NETO

CNPJ: 35.651.180/0001-56

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

RG: 19431652002-0

CPF: 007.923.933-17

65?*7®101000

MBÍ0EÍSGlí)SAlNtpl©iMEfGNRJ|355651lr8O/OOO1|56

RIGelíHòzànòlGòmèsSEe^

«99)18431^^5



CONCORRÊNCIA N" 001/2021 - SRP

ANEXO-VI

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Declaro sob as penas da lei, para efeito de contratação, que a Pessoa Física ARISTIDES
BORGES DE SOUSA NETO, CPF n° 007.923.933-17 não tem parentesco ou não
possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta
ou colateral até o terceiro grau, a qual dá aplicabilidade ao disposto no art. 3° da
Resolução n® 07 de 18 de outubro de 2005, alteradas pelas Resoluções n° 09/2005 e n®
21/2006, do Conselho Nacional de Justiça.

Lago do Junco-MA, 13 de Abril de 2021

A. B. DE SOUSA NETO

CNPJ: 35.651.180/0001-56

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NET

RG: 19431652002-0

CPF: 007.923.933-17

0e|iHlozanoíGomes

Tél:(99)^8431'S7425

65174 0^000

M'80/000j1156

D0?JÜJNGO/MA
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CONCORRÊNCIA N" 001/2021 - SRP

ANEXO-VI

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Declaro sob as penas da lei, para efeito de contratação, que a Pessoa Jurídica A. B. DE
SOUSA NETO EIRELI, CNPJ n° 35.651.180/0001-56 não tem parentesco ou não
possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta
ou colateral até o terceiro grau, a qual dá aplicabilidade ao disposto no art. 3° da
Resolução n° 07 de 18 de outubro de 2005, alteradas pelas Resoluções n° 09/2005 e n°
21/2006, do Conselho Nacional de Justiça.

Lago do Junco-MA, 13 de Abril de 2021

A. B. DE SOUSA NETO

CNPJ: 35.651.180/0001-56

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

RG: 19431652002-0

CPF: 007.923.933-17

\
ISlEíHOlGNeO:

65IyM:0^000

Tél:(99)?84-3ls-7425



CONCORRÊNCIA N° 001/2021 - SRP

ANEXO-VII

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO, CPF rf 007.923.933-17 RO rf
19431652002-0, como representante devidamente constituído de A. B. DE SOUSA
NETO, estabelecida à RUA GEL HOZANO GOMES FERREIRA, N° 187, CENTRO
LAGO DO JUNCO-MA, inscrita no CNPJ: 35.651.180/0001-56, doravante
denominado Licitante, para fins no Edital CONCORRÊNCIA N° 001/2021 - SRP,
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela A. B. DE SOUSA
NETO, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N® 001/2021 - SRP, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N®
001/2021 - SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação CONCORRÊNCIA N®
001/2021 - SRP quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato da CONCORRÊNCIA N® 001/2021 - SRP antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA antes da abertura oficial das

propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detéq^ plenos
poderes e informações para firmá-la.

LAGO DO JUNCO 13 DE ABRIL DE 2021

fêkiJOUSA NETO
CNPJ: 35.651.180/0001-56

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

CPF: 007.923.933-17

RG: 19431652002-0

aiyNe.©/MA

Têl:(99)^84-31574-25
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/04/2021 às 19:49) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n*" 35.651.180/0001-56.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http;//divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6074.CE7F.6885.A775 no seguinte endereço: httDs://www.cni.iüs.br/Improbidade adm/autenticar certldao.php

Gerado em: 12/04/2021 as 19:49:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/04/2021 às 19:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 007.923.933-17.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuiqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6074.CEA9.9E3F.3817 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 12/04/2021 as 19:50:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTESINIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: TIAGO ROBSON DE CARVALHO LIMA

CPF/CNPJ: 983.136.653-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:30:08 do dia 25/03/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=INABILITADO :5

Código de controle da certidão: QN7S250321093008

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa á razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 12/04/2021 20:41:48

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: A. B. DE SOUSA NETO EIRELI

CNPJ: 35.651.180/0001-56

Resultados da Consulta Eletrônica:

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Cadastro: CNLA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aô rijcí s de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA NO CTF/APP

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais

CTF/APP foi realizada com sucesso.

Mantenha a guarda segura dos dados de segurança para acesso aos sistemas Ibama.

Os "ermil" cadastrados serão solicitados para modificações da inscrição cadastral e para eventual recuperação de senha.

Para instruções complementares. acesse e salve, em "Favoritos" do seu navegador, o Manual do Sistema.

Em caso de dúvidas, utilize a Central de Atendimento, pelo telefone (61) 3316-1677.

Dados básicos:

Nome: ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Data de Nascimento: 01/04/1986

Sexo: Masculino

UF de emissão: 0194316520020

Orgâo emissor: SSP

Data de expedição: 0/'/0//2004

N° documento de identidade; 0194316520020

Nome da mãe: GILDETE MOURA LIBANÍO DE SOUSA

Endereços:

CEP: 65710-000

Logradouro: RUA GEL HOZANO GOMES FERREIRA

N°: 187 Complemento: CENTRO

Bairro: CENTRO UF: MA

Município; LAGO DO JUNCU

(DDD)e n. de telefone: (0XX98) 457-2002

Endereço para correspondência:

CEP do endereço de correspondência: 65710000

Logradouro: RUA CEL HOZANO GOMES FERREIRA

N°: 187 Complemento. CENTRO

Bairro:CENTRO UF: MA

Município: LAGO DO JUNCO

IBAMA - CTF/APP
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Endereço eletrônico;

"E-mail" principal: abgemprr0ndlmentos@hotmall.com

"E-mair secundário: rahsilvaoliveira@gmail.com

n

IBAMA - CTF/APP

1S/02Ü021
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NO CTF/APP

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais -
CTF/APP foi realizada com sucesso.

Mantenha a guarda segura dos dados de segurança para acesso aos sistemas Ibama.

Os "emaii" cadastrados serão solicitados para modificações da inscrição cadastrai e para eventuai recuperação de senha.

Para instruções complementares, acesse e salve, em "Favoritos" do seu navegador, o Manual do Sistema,

tm caso de dúvidas, utilize a Central de Atendimento, pelo telefone (61) 3316-1677.

Dados básicos:

CNPJ: 35651180000156

^  Nome; A B DE SOUSA NETO

Nome Fantasia: A 8 DE SOUSA NETO

Data de alaertura do CNPJ. 28/11/2019

Dados do responsável legal:

CPF: 00792393317

Nome: ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Dados do declarante:

CPF:00792393317

Nome: ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO

Cargo ou vinculo com a pessoa jurídica: Sócio

Endereços:

CEP: 65710000

Logradouro: RUA CEL HOZANO GOMES FERREIRA

N°: 187 Complemento: CENTRO

Bairro: CENTRO UF: MA

Município: LAGO DO JUNCO

(DDD) e n. de telefone: 98984572002

(DDD) e n. de fax:

IBARAA - CTF/APP
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Endereço para correspondência:

CEP do endereço de correspondência; 65710000

Logradouro: RUA GEL HOZANO GOMES FERREIRA

N°: 187 Complemento: CENTRO

Bairro: CENTRO UF: MA

Município: LAGO DO JUNCO

Endereço eletrônico:

"E-mail" principal: abgempreendimentos@tiotmail.com

"E-mail" secundário: abgempreendimentos@hotmaiLcom

"Site" da pessoa jurídica:

Corrdenada geográfica:

Latitude: 04 24 24.0 S

Longitude: 044 55 54.9 W

Atividades desenvolvidas:

Categoria Descrição Data início da atividade Data de término

Serviços de Utilidade

Destinação de resíduos de

esgotos sanitários e de

resíduos sólidos urbanos,

Inclusive aqueles provenientes

28/11/2019

Declaração de porte: de fossas

Ano Tipo de porte Porte Data de emissão
Data de

vencimento

N° CEBAS ou Ao

F^fqtocoy
2018 PU MIcroempresa

2019 PU MIcroempresa \\
2020 PU MIcroempresa \\
2021 PU MIcroempresa 1

IBAMA - CTF/APP

15432/2021
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Rub.Minisiénodo Mcii) Ambicnlc

InsliUiU) BnuiilciR) do Meio Ambicnlc c dos Recursos Naturais Renovav áveui

CADASTRO TÉCNICO reDERAL

CERTinCADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n." Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

7798068 15/02/2021 15/02/2021 15/05/2021

Dados básicos:

CNPJ ; 35.651.180/(XX) 1 -56

Razão Social: A B DE SOUSA NETO

Nome laniasia ; A B DE SOUSA NETO

Data de abertura : 28/11 /2019

Endereço:

logradouro; RUA CEL HOZANO GOMES FERREIRA

N.^': 187

Bairro; CENTRO

CEP; 65710-(XX)

Complemento: CENTRO

Município: l.AGODOJUNCO

UF: MA

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/.4PP

Código Descrição

17-4
Desimação de resíduos de esgtitos sanitários e de resíduos siMidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de

(V)ssas

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIRCA-SE que a pessoa jurídica está em confoiTnidadc com as obrigações

cadastrais o de prestação de inlormaç(>es ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e liscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade cmilidt) |x:lo CTF/APP não desobriga a [x/ssoa inscrita de obter licenças, atiloiizações, permissões,

ctmcessõcs, alvarás e demais documentos cxieíveis p)r instituições ledcrais, estaduais, distritais ou municipais para o c.\crcíciq,dc

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e prtKiuitis e subprtxlutos llorcstais e faunísticos.

Chave de autenticação AJN7EFPlli^YlN7X4

IB.AiVlA - CTF/APP

15/02/202Í • 14:09:19



Flrcfox hups://scnicos.ibama.gov.br/ctf/mcKM<^j/

MinisUfrío do Meio /Mnbicaie

InKtiluio Brasileiro do Nleio Anibieate r

dos Rcciinios Naturais Renováveis

COMl'KOV^\NTE ÜK INSUKlÇAtJ

S'." dc registro no liíuico dc dados do Ilxinia: 7798068

CPF CNW: 35.651.180/0001-56

.NomuKazáú SociabEndcreço
A B DE SOUSA NETO

RUA CEL HOZANO COMES ITÍKREIR A

CENTRO

LAGO DO Jl^NCO/MA 65710-000

Atividades Potencialmente Poluidofa.s

C.'alc^iía •' lArtalbr

Serviços dc Utilidade / Detstinaçõo de resíduos dc esgotos sanitinos c de resíduos
sdlldirs urbanos, inclusive ai|uclcs provenientes de fossas

orcgislro/comp.

/2021

Observações:
I  - liste carião ê o documento coniprob.ildriií dcjpwíição no Cadastro
récnico Tcderal - CTF e de uso obrigaKirio nos casos legalmente
determinados, l^ara qttalqucr orienl.ição de natureza cadastral, proctirc a.
uniditüc ltx:nl do cadastro do IBAMA.
^  veiifleiii :i leguliitidade desta |>e.vsoa juiiio ao IR.Wi.A, visite
lHlp.' '\uv\v.iltamagov.br e pntcure Serv iços On-Line, depois Consulta de
Regularidade.
4 - liste certiticado não habilita o intere.<Kado ao e.\ercício dals)

atividadc(s) dcscritatsi. sendo mx-cssário, confonnc o caso dc obtenção dc
licença, pr-Tmis.sào on autorização específica após .areílise Itküiic;! tio;

do programa ou projeto corresixmdtuite:
5 - No caso de encerramento dc quali|ucr atividade csixxiTtcada neste.
certificado, o inleressjido devciá comunicar ao iUAM.X.obrigatoiiamentc.
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
6 - F.SIC ccrlllicado não substitui a necessária licença iunbienial emitida'
pelo órgão competente.
7 - Este certificado não liabiliia o transporte dc produtos ou subprodutos:
florestais o raunístieos.

Data dc emissão: 15/02/2021
.Aiilenlicjiçíio: niau2.v7rj.n7q5.fj7m/.

\
1 or j

^.'íVT.^Ol 1 ,1.1



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO
Pmc.

Número da Certidão: 16205276

Emitido em: 18/03/2021

Válida até: 17/04/2021

INTERESSADO:

CNPJ/CPF:

A B DE SOUSA NETO

35.651.180/0001-56

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES:
1. Certidão expedida gratuitamente;
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA;
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias;
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://Www.lbama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certldão negativa de i
6. Expedida de acordo com a INilBAMA n* 10 de 07 de dezembro de 2012.
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SEGUROS

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain,
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nàcar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 07/04/2021 AÍSIHI
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775^272850 %
Proposta: 2931825 ' ̂ Á.. • -
Controle Interno (Código Controle): 189804538
N® de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0272850.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURUICUPU

CNPJ: 01.612.525/000140 RUA SÃO RAIMUNDO, 01 - Buriticupu - MA

DADOS DO TOMADOR: A B DE SOUSA NETO ME

CNPJ: 35.651.180/0001-56 - R CEL HOZANO GOMES FERREIRA 187 - LAGO DO JUNCO - Um

V- T

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digítalmente assinado pon

7

t!" ' ' V -v'"-

1. 5 í-#' '

ICP ICP
Brasil Brasil y.—^ Aj;h«í5:
t  Gustavo Henridi * Roque Jr. de H. Melo

Documento etetrônico asanacto dtgrtalmenie oonftxme MP if 2200-2/2001 da 24/08/2001, que
instituiu a infra - estrutura de Ctiaves Públicas Brasileira • ICP - Brasil pa: Signatârio6(as); Gustavo
Henricti N® de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo N° de do

Certificado: 5C9B8C02/\51A09A4

V

rri *.

Ari. 1® - Fica instituída a Infra • Estndura da Ctiaves Pítíícas Brasiletra -ICP - Brasil, para garanür a atienlícidade, a integridade e a validade jurídica de doonentos em forma eletrônica, das
aplicações de suporte e das aplicações tiabilitadas que utilizem certificados dgitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Apôs sete das lÉeis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de
Seguros Privados, Autarquia Federai responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de semro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto a Su^ poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da apólice / prcposta A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no ̂ e www.susep.gov.br.Este produto está
protocolado através do N.» de Processo SUSEP 15414.9001950014-17 erf t54t4.900t96«)t4-53.
Atendmento SUSEP: 0800 0216484.Central da Atendmerio Junto: 0800 704 0301 .Ouvidoria Jur^o: 0800 643 0301



BURITICUPU-MA

® N® Apólice Seguro Garantia: 10-Q775-0272850
Proposta: 2931825 Rub-yj»»
Controle Interno (Código Controle): 189604538 J
N®de Registro SUSER: 05436.2021.0010.0775.0272850.000800

Í2021 ♦  ■

junto
m seouRos

frontispIcio de apólice seguro garantia

Garantia contratada

Modalidade

Licitante

Limite Máximo às Garantia (L.K Kamo

R$53.704.17
0775 - GARANTIÁSSÈGURADO

SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

!  Modalidade e Cobertura Âdicional i li i iportáncia rteourada

Licitante R$ 53.704.17

Demonstrativo de Prêmio:

Início

14/04/2021 r <^1,-

I  Prêmio Líquido Licitante
I Adicional de Fracionamento..
I  I.O.F

Prêmio Total

: ■ Parcela
L ■■ - : 1

Vencimento

14/04/2021

R$ S|g|iio.oo
R$ 0.00

R$ 0,00

R$ gg|l|3àio.oo

^iSÍíSiSPio,oo

\  Em atendmento à La 1Z741/12inftxm3mos que incidan as alíquotas de 0,66% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sot)re os prêmios de seguros, deduzidos do estabeledcb em legisiação
\ específ)ca.O(s) vaIor(es) adma d8saâo(s). é(s§o) devido(s] no cenáriodesta contratação de cobe(tur3(s) Pode(m) sofrer aneração{êes) quando contrâad3(s) isoladamente ou em outra corrposição ,

Págnal ttelS
APOLíCt



BURITICüPU-IV^
N® Apólice Segu ro Garantia: 10-0776-0272850 Jé^^^^;2ÍJ202i
Proposta: 2931825 rS
Controle Interno (Código Controle): 189604538
N®de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0272850.000000

8 E d U R O 8

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Dileto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA N° 001/2021 -$RP.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477X13

ESI^ APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO Ol|
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA Rio
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Wf'

SSO DE
NTE AO
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lil UJSITIÇUPU
N° Apólice Segu ro Garantia: 10-0775-0272850
Proposta: 2931825 Rub.

/2021

Controle Interno (Código Controle): 189604538
N°de Registro SUSER: 05436.2021.0010.0775.0272850.000000

junto
m seauROs

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumicj^ppo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixa® nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em funr'"

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao
como multas e indenizações, oriundos do inadimpemento das obrigações a
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalment
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos ' "

2.3. Condições Especiais: conjunto das disi
e/ou cobertura de um plano de seguro, que ai
Gerais.

alidade
ondições

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares ̂ tomadores), em que haja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíp^cas, seja qual for à denomin^ão
utilizada.

Página 3 (te 16
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N® Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0272850 proc..
Proposta: 2931825 Fisc.

Rub.\

ITICUPÜ • MA
f2021

SE

Controle Interno (Código Controle): 189604538
N®de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.02728§0.000000

m  m

junto
m sedu Ros

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a segurador,
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuíz^
apólice.

i

atará ou
rtos pela

§0-

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem con
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, d
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita me
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilita
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente,
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora d

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifes
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seg
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

ite o
íveis

que a

o ou não
renovações.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do nsco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de doíumentos complemeiiíg fes

Página 4 de 16
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no Item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurada
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tair

ialudido.

esseguro
manifeste

htualídade.
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato p
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o va
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no document
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faç.
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio '
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador ê responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por t
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor m
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela d{
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

u no

antia

na a

r nao

poderá a

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou deouálquer uma de suas

Página 5 de 16
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no cç^^^rincipal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de ca^í^^lalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao pra:^|ip)rmado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condíçõ^Especlals da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basej)ara a aceitação do risco pela seguradora,^ap^ãaêocia da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivr

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no document
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faç.
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificaço
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de en

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especifica
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

iu de
ria a
que

nteo yjV

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos qu
apresentados para a efetivação da Reclamado de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser reali
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro,
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contratdl j:^ncipal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou // \
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente;.àç)pji^em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeito
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua cont
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

iclamação
partir do

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortizado do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenizpcãojao^Drazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão d
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-s
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da ir
termos da cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagament
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sen
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entrr
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publi " ' '
a data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiv
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

ndice
terior

que^

zo fixado
á a mora do

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma ̂  vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:

\
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais=|la^^guintes
hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de ato
responsabilidade do segurado;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

u fatos de

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

pelo

o deV - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de in
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cad
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário,
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesm
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:

cobrir o

Páginas da 16
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculado da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido é^^^pário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrajK^a garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em conscflnancia com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, p
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta ret
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade segura
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte t
curto:

s as

em o

Relação a ser aplicada sobre a vigência —j —^%-do—j Relação a ser aplicada sobre a vigência — j

original para obtenção de prazo em dias—j—Prêmio—j originai para obtenção de prazo em dias— |

-15/365- ^ . .13%. - -1 195/365

-30/365 1 - - -20%- - -1 -210/365

-45/365 1 - - -27%- - - j -225/365

-60/365 -I - - 30%- - -1 -240/365

-75/365 -I - - 37%- - - j -255/365

-90/365- -I - - -40%- - -1 -270/365

■105/365 ^-.-46%---! -285/365
• 120/365 -I - - -50%- - -1 -300/365 -90%-
-135/365 -I - - -56%- - - j 315/365 -j - - -93%-
• 150/365 1 - - 30%- - -1 -330/365 j - - -95%- •
• 165/365 1 - - 36%- - -1 -345/365 | - - -98%- ■
■180/365 -365/365 j --100%-

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subite
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

Página9cte16
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula commbml^ória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por me^^^nuência
expressa. .4^^'
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se c®®metendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de JuízcrAfbitral, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no fo
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs da
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia!
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá s
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.g

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso q^espesas efetuada

o ou

no sit
o. CNPJ o

\
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

h

p
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

-W

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fiwíúo na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato pnncipaí
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valore
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do
8.666/93.

ge a
scos

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está rest
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador a<
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabeleci
Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinai
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora g^^^^P^^pPIomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições piE^^^^MFo do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficiafízaoa à Reclamacac
Sinistro.

Hda a Reclamação do

o em

al de

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação d
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

seguintes

Página 12 de 16
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de Intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/Inércia e das devidas Justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relaçâra^wigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora relatór
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento d
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia Indicada na
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenclárias,
social. Indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bei
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade co
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A Inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigên
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará Isent
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão c
e perdas causados direta ou Indiretamente por ato terrorista, com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracte
do atentado. Independentemente de seu propósito, que tenha sido
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública com

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar es^
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de Inder
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou li
se enquadra nos termos do Inciso VI, do Item 11 - Perda d(
Gerais.
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

'Ij U T n' A íjj í ii í I i" -i i.
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contaríe^de e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apóiice/endoss#^^Sóntrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições^Mpresente
apólice/endosso.

l|r

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n® 10-0775-0272850

^1

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Nome:

I  RG:
\  Cargo:
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